
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Manaira

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00010/2025 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de apoio e organização de eventos para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de
Manaira/PB.

DATA DE ENTRADA: 04/09/2025

INTERESSADOS:
Manoel Virgulino Simao

112515/25

2025EXERCÍCIO:



EMPRESA: VERALUCIA JACO DOS SANTOS SERVICOS 
CNPJ N°:. 44.408.897/0001-62 

ENDEREÇO: RUA ANTONIA DINIZ MAIA, BAIRRO MAIA, 
CASA, PRINCESA ISABEL-PB, N°:644, CEP:58755-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA-PB 
DISPENSA DE VALOR N°00010/2025 

PROPOSTA DE PREÇOS: 

COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de apoio e organização de eventos pua atender as necessidades da Prefeitura 

enicipal de Manaíra/PB. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID , QUANT , 
, 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Contratação de serviços especializados 
de apoio, coordenação e organização de 

eventos externos, incluindo o 
fornecimento de pessoal (homens e 

mulheres) devidamente capacitado e 
uniformizado, para execução de tarefas 

de coordenação, apoio logístico e 
organização geral durante os eventos 
promovidos pela )refeitura Municipal 

de Manaira/PB. 

UND 300 129,99 38.997,00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R538.997,00 (TRINTA E OITO MIL, 

irECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

MANA1RA-PB, 21 DE AGOSTO DE 2025. 

t _atic-,‘ - 97 7‘ 2c7 

VEFtALUCIA JACO DO SANTOS SERV- ICOS 
EMPRESÁRIA 

CPF: 448.597.594-00 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: CD0C.C6C7.25A0.6AAC.54B3.9EAC.CECA.FE37. 
Proposta e Anexos - Veralucia Jaco dos Santos ... Doc. 112515/25. Data: 04/09/2025 10:17. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PROCURADORIA JURÍDICA 
PARECER JURÍDICO N2 001/2025 

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA N2 00010/2025 - LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250811DV00010 
PARECER: REF.: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
apoio e organização de eventos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Manaíra/PB 

Segundo se extrai dos autos, o objeto enquadra-se na hipótese de dispensa de 
licitação conforme o artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021: 

"Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
DECRETO N° 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024: R$ 62.725,59 
(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos). 

Para a incidência do referido dispositivo, são requisitos: 

a) ser a despesa no valor máximo estabelecido como limite; e, 
b) não constituir a despesa uma parcela de uma outra contratação de maior 

vulto que possa ser realizada de um só vez. 

Registra-se que a regra é a de que todo e qualquer contrato firmado pela 
Administração seja precedido de licitação, na forma do art. 37, inc. XXI, da CF/88. 

Em outros termos, a contratação direta é exceção a essa regra, razão pela qual 
precisam ser interpretadas com cautela e visar sempre o atendimento de urna situação de 
manifesto interesse público. 

Quanto ao primeiro requisito a ser observado, não será possível contratar 
diretamente, via dispensa em razão do valor, se a despesa oriunda do contrato ultrapassar a 
cifra estipulada na Lei. 

Quanto ao segundo requisito não constituir a despesa uma parcela de outra 
contratação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez embora não o diga 
expressamente quanto aos inciso I e II do artigo 75, fica clara a intenção do legislador de 
impedir a contratação direta por meio de eventual fracionamento do objeto para adequar 
ao valor permitido para a dispensa. 

Assim, cabe à Administração, com base no planejamento detalhado que deve 
nortear sua atuação na área de aquisição de bens e serviços, demonstrar que não realizou 
nem pretende realizar, no exercício financeiro, contratações do mesmo objeto ou objeto de 
natureza similar que, somadas, ultrapassem o limite máximo legal. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: C991.CC13.54F6.00B9.842E.8C9F.ED43.5E92. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 112515/25. Data: 04/09/2025 10:17. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

Portanto, à vista de todos os aspectos elencados, conclui-se que a inexistência de 
fracionamento será verificada se, para determinado objeto - aí inclusos os bens ou serviços 
de natureza similar -, não houve contratações prévias no exercício, nem há previsão de 
contratações ulteriores, em valor global superior ao limite legal. 

A Administração deverá identificar dentro do que for previsível, os objetos de 
mesma natureza ou natureza similar a serem contratados ao longo do exercício financeiro 
através da lei de licitações, utilizando a modalidade pertinente ao somatório dos valores 
estimados. Será possível dividir as contratações em tantas parcelas quantas forem 
econômica e tecnicamente viáveis, desde que respeitada a modalidade correspondente ao 
todo. 

Com efeito, parece ser esse o melhor entendimento, considerando o dever da 
Administração de prever e planejar seus gastos, aplicando os recursos públicos da melhor 
forma possível. 

No caso em apreço, conforme informações colhidas, verifica-se que o Poder 
Executivo não realizou, neste exercício financeiro, contratações do mesmo objeto ou de 
objeto de natureza similar que, somados, ultrapassem o limite máximo legal. 

De um modo geral, a instrução dos processos de contratação direta precisa 
obedecer às regras contidas no artigo 72 da Lei n2 14.133/2021, sendo que em relação ao 
caso aqui tratado, a documentação é: 

1) documento de formalização de demanda; 
2) estimativa de despesa; 
3) parecer jurídico; 
4) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários; 
5) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 
6) razão da escolha do contratado; 
7) justificativa de preço; 
8) autorização da autoridade competente. 

No caso, também foi juntada a minuta de contrato, o que, enseja a manifestação 
desta Assessoria conforme prática que vem sendo adotada neste Executivo, constatando-se 
estarem inseridas as cláusulas mínimas elencadas em lei. Para contratar, ainda que via 
dispensa em razão do valor, é necessário observar a regularidade fiscal, previdenciária, 
trabalhista e FGTS do contratado. Ante o exposto, uma vez atendidas às recomendações 
apontadas neste Parecer, e resguardados o juízo de conveniência e oportunidade do 
Administrador, e as valorações de cunho econômico/- financeiro, ressalvadas, ainda, as 
questões de ordem fática e técnica, ínsitas à esfera administrativa, essenciais até mesmo 
para a devida atuação dos órgãos de controle, o procedimento estará apto para a produção 
de seus regulares efeitos. 

A aferição do valor estimado procedeu-se com base no art. 23, § 2° e § 4°, 
através de pesquisa junto a fornecedores do ramo pertinente e pesquisa a site oficial de 
contratações semelhantes. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: C991.CC13.54F6.00B9.842E.8C9F.ED43.5E92. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 112515/25. Data: 04/09/2025 10:17. Responsável: Manoel V. Simao.

4

4



-.114411farii 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

Assim, considerando que a contratação pode ser feita sem procedimento 
licitatório, pois a situação se enquadra nas hipóteses do art. 75, inciso II da Lei n° 
14.133/2021, opinamos pela contratação direta para contratação do serviço. 

O processo de dispensa deve, numerado e corretamente formalizado, 
necessitando ainda a ratificação do ordenador de despesa. 

Este é o nosso parecer. s.m.j. 

• 

e 

Manaira-PB, 27 de agosto de 2025. .. 
da 4- 

EVAND . I I' VINO COSMO 
PROCURADO RAL DA PMM 

OAB/ B N2 8653 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: C991.CC13.54F6.00B9.842E.8C9F.ED43.5E92. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 112515/25. Data: 04/09/2025 10:17. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Contratação Direta - Dispensa n°00010/2025- LEI N. 14.133/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
apoio e organização de eventos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Manaira/PB. 

O Prefeito Constitucional do município de Manaira, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

RESOLVE: 

Após concluir todas as etapas. RATIFICO, com base no art. 75, I I da Lei 14.1333/2021 
e nas informações constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o item a seu 
respectivo vencedor, com base no relatório apresentado, em consequência. fica 
CONVOCADO o licitante vencedor: VERALUCIA JACÓ DOS SANTOS SERVIÇOS - 
CNPJ n° 44.408.897/0001-62, vencedora do ITEM 01 do termo de referência, com valor 
global de VALOR: R$ 38.997,00 (trinta e oito mil novecentos e noventa e sete reais) e 
valor unitário de R$ 129,99 (cento e vinte e nove reais e noventa e nove centavos); para 
assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação, nos termos do art. 90 da Lei n° 14.133/2021, como também que se 
proceda à publicação legal do extrato deste termo. 

Publique-se 
Cumpra-se 

Manaira-PB. 27 de agosto de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: 4F4D.F4C3.5DE7.D694.3426.1D34.0E40.B30A. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 112515/25. Data: 04/09/2025 10:17. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA N°00010/2025 

O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais e 
regimentais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 75, II, da 
Lei 14.133/21 e nas informações constantes do Processo acima citado, e ADJUDICAR o 
item a seu respectivo vencedor, o presente processo de contratação direta através de 
DISPENSA No 00010/2025, que tem como objeto: Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de apoio e organização de eventos para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Manaíra/PB, em favor da empresa 
VERALUCIA JACÓ DOS SANTOS SERVIÇOS - CNPJ no 44.408.897/0001-62, vencedora 
do ITEM 01 do termo de referência, com valor global de R$ 38.997,00 (trinta e oito mil 
novecentos e noventa e sete reais) e valor unitário de R$ 129,99 (cento e vinte e nove 
reais e noventa e nove centavos). Para assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos do art. 90 da Lei no 
14.133/2021. 

Manaíra-PB, 27 de agosto de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: 4F4D.F4C3.5DE7.D694.3426.1D34.0E40.B30A. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 112515/25. Data: 04/09/2025 10:17. Responsável: Manoel V. Simao.
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Paraíba, 28 de Agosto de 2025 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XVI 1N° 3943 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

Manaíra — PB, 27 de agosto de 2025. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N°: 00214/2025-SDC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2025.147/2025 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 0009/2025 
— Pregão Eletrônico n° 0008/2025 

CONTRATANTE: Município de Malta/PB, CNPJ 
09.151.861/0001-45, com sede à Rua Manoel Marques Fernandes, 67 
— Centro — Malta/PB. 

CONTRATADA: LUMIART COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ n° 40.351.078/0001-75, com sede na Av. Abel Cabral, n° 15, 
Casa 111, Nova Parnamirim — Parnamirim/RN, CEP 59.151-250. 

OBJETO: Aquisição de materiais para a iluminação pública, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência, para 
atender às demandas do Município de Malta/PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 571.218,27 (quinhentos e setenta e um mil, 
duzentos e dezoito reais e vinte e sete centavos). 

N#ÊNCIA: 12 (doze) meses 

D TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.040 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-04 122 2003 2008 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração-Objetivo: 
Manter as atividades das Atividades da Sec. de Administração-FR.: 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos — LIVRE-3.3.90.30 
MATERIAL DE CONSUMO-02.100 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRA-ESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS;04 122 2020 
2076 Manutenção das atividades da Sec. Mun. de Infraestrutura e 
Recursos Hídricos-Objetivo: Manter as atividades da Sec. Mun. de 
Infraestrutura e Recursos Hídricos-Fonte 1500.0000 Recursos não 
Vinculados de Impostos-2.229 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SIGNATÁRIOS: 
Pelo CONTRATANTE: Ana Maria Peixoto de Araújo — Prefeita 
Constitucional do Município de Malta/PB. 
Pela CONTRATADA: Valdemario Pinheiro de Araújo 
Representante Legal. 

DATA DA ASSINATURA: 21 de agosto de 2025. 

e ta/PB, 21 de agosto de 2025. 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:A9F82B95 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA N° 00009/2025 AO CONTRATO N°30901/2025 

A Prefeitura Municipal de Manaíra — PB, torna público a Retificação 
do EXTRATO DE CONTRATO da Dispensa 00009/2025, publicado 
do Diário Oficial do Estado da Paraíba no dia 27/08/2025, pg. 33, 
Jornal a União no dia 27/08/2025, pg. 25, no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado da Paraíba no dia 27/08/2025. pag. 36, que tem 
como OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva (limpeza e higienização) de ar 
condicionado de todos os órgãos públicos que fazem parte da 
administração da Prefeitura Municipal de Manaíra — PB. Assim 
ONDE SE LÊ: CONTRATO 30701/2025 E DISPENSA 
00007/2025, LEIA-SE: CONTRATO 30901/2025 E DISPENSA 
00009/2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:1D941470 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA 

N° 00010/2025 

O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB, no uso das 
atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, resolve: 
RATIFICAR, nos termos do art. 75, II, da Lei 14.133/21 e nas 
informações constantes do Processo acima citado, e ADJUDICAR o 
item a seu respectivo vencedor, o presente processo de contratação 
direta através de DISPENSA N° 00010/2025, que tem como objeto: 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
apoio e organização de eventos para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Manaíra/PB, em favor da empresa 
VERALUCIA JACÓ DOS SANTOS SERVIÇOS - CNPJ n° 
44.408.897/0001-62, vencedora do ITEM 01 do termo de referência, 
com valor global de R$ 38.997,00 (trinta e oito mil novecentos e 
noventa e sete reais). Para assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos do art. 90 
da Lei n" 14.133/2021. 

Manaíra-PB, 27 de agosto de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:946C072F 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
AVISO 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO N° 00004/2025 
Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, 
chamamento público de serviço objetivando: CHAMAMENTO 
PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO PARA 
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAVÉS 
DE VEÍCULOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, 
RELACIONADO AO TRANSPORTE DE PROFISSIONAIS DA 
SAÚDE E PACIENTES PARA REALIZAÇÃO DE 
TRATAMENTOS E ACOMPANHAMENTOS DA SAÚDE 
HUMANA. Os interessados deverão apresentar envelope contendo a 
documentação e respectiva proposta até as 10:00 horas do dia 19 de 
Setembro de 2025, no endereço: Rua José Benício de Araújo, 121 - 
Centro - Massaranduba - PB. Neste mesmo local, data e horário será 
realizada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal 
n° 11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (83) 
33991021.E-mail: licita.massarandubapb@gmail.com. 
Edital: www.massaranduba.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br, 
wWw.gov.br/pncp. 

Massaranduba - PB. 27 de Agosto de 2025 

ADRIANO DE MA CENA DE SOUZA - 
Presidente da Comissão 

www.diariomunicipal.com.brdamup 28 
Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: 4F4D.F4C3.5DE7.D694.3426.1D34.0E40.B30A. 

Autorização da autoridade competente. Doc. 112515/25. Data: 04/09/2025 10:17. Responsável: Manoel V. Simao.
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Diário Oficiai 

Prefeitura Municipal 
de Ingá 

LICITAÇÃO 

João Pessoa - Quinta-feira, 28 de Agosto de 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO LEI N° 14.133/2021 N" 00037/2025 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada na Praça Vila do Imperador, 
160- Centro - Ingá - PB, às 10:30 horas do dia 15 de Setembro de 2025, licitação modalidade PREGÃO 
LEI N° 14.133/2021, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATER-
IAIS MÉDICOS HOSPITALARES. COM ENTREGA DIÁRIA. CONFORME NECESSIDADE DESTA 
EDILIDADE. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21 
Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 11.462/23; Decreto Municipal n° 421/23; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacao@inga.pb.gov.br. Edital: 
www.inga.pb.gov.br; wwwtce.pb.gov.br; www.gov.bripncp. 

Ingá - PB, 27 de Agosto de 2025 
CLEBERTO DE SOUZA ARAÚJO ANDRADE 

PREGOEIRO OFICIAL 

Pieleitura Municipal 
dfflazeirinho 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00026/2025 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Presidente 
João Pessoa, 05 - Centro - Juazeirinho - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço. para: LOCAÇÃO DE 01 (UM) ÔNI-
BUS RODOVIÁRIO DESTINADO A ATENDER AS DEMANDAS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES DO MUNICIPIO DE JUAZEIRINHO-PB, APÓS FRACASSO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 00009/2025, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 
09:30 HORAS DO DIA 11 DE SETEMBRO DE 2025. Início da fase de lances: 09:31 HORAS DO 
DIA 11 DE SETEMBRO DE 2025. Referencia: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orça-
mento vigente. Fundamento legal: Decreto Federal n° 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 3382-1234. E-mail: 11citaca01uaze1r1nh02022(f_i;gmall.com. Edital: 
www.junzeirinho.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; podendo 
ser solicitado também pelo e-mail indicado 

Juazeirinho - PB, 27 de Agosto de 2025 
SIDNEI SOARES DE MORAIS 

PREGOEIRO OFICIAL/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal 
de Manaíra 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN/NARA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA N° 00009/2025 

AO CONTRATO N° 30901/2025 
A Prefeitura Municipal de Manaíra - PB, toma público a Retificação do EXTRATO DE CONTRATO 
da Dispensa 00009/2025, publicado do Diário Oficial do Estado da Paraíba no dia 27108/2025, pg. 33, 
Jornal a União no dia 27/08/2025, pg. 25, no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba no 
dia 27/08/2025, pag. 36, que tem como OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva (limpeza e higienização) de ar condicionado de todos os órgãos 
públicos que fazem parte da administração da Prefeitura Municipal de Manaira - PB. Assim ONDE 
SE LÊ: CONTRATO 30701/2025 E DISPENSA 00007/2025, LEIA-SE: CONTRATO 30901/2025 E 
DISPENSA 00009/2025. 

Manaíra - PB, 27 de agosto de 2025 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUISICAÇÃO 
DISPENSA N° 00010/2025 

O Prefeito Constitucional do município de Manaira/PB. no uso das atribuições legais e regimentais que 
lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 75, II, di Lei 14.133/21 e nas inforações 
constantes do Processo acima citado, e ADJUDICAR o item a seu respectivo vencedor,, o presente 
processo de contratação direta através de DISPENSA NI' 00010/2025, que tem como objeto: Contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de apoio e organização de eventos para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Manaíra/PB, em favor da empresa VERALUCIA JACÓ DOS 

51 

SANTOS SERVIÇOS - CNPJ n° 44.408.897/0001-62. vencedora do ITEM 01 do termo de referência. 
com valor global de RS 38.997,00 (trinta e oito mil novecentos e noventa e sete reais). Para assinar o 
contrato no prazo de 03 (três) dias fiteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos do art. 90 
da Lei n° 14.133/2021. 

Manaíra - PB. 27 de agosto de 202,
MANOEL VIRGUI.INO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Matureia 

LICITAÇÃO 
PREFEIT1 R MUNICIPAL. DE NIATUREIA- PB 

SETOR 1)1: LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025 

LEI N° 14.133/21 
A Prefeitura Municipal de Matureia - PB, torna público a licitação sob modalidade Pregão Eletrônico. do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM para: Aquisição de kit de robótica educacional destinado à Rede 
Municipal de Ensino, com foco no atendimento das demandas pedagógicas da Escola Municipal 
de Ensino Fundamental Maria Tâmara, no Município de Matureia-PB. 
Data e horário do inicio da disputa: 08:30hs/mim do dia 10/09/2025. 
Fundamento legal: Lei 14.133/21 e subsidiárias. 
LOCAL: Portal de Compras Públicas - wsvw.portaldecompraspublicas.cm.br. Modo de Disputa: Aberto 
Edital: https://www.gov.br/pncp/pt-br, Portal Compras Públicas e TCE/PB, Esclarecimentos: na Sala 
da Comissão de Licitação, Avenida José Jerônimo da Silva, 114, Centro. Matureia - PB, ou pelo Fone: 
(83) 98197-0789. E-mail: licitacao@matureia.pb.gov.br, das 08:00 às 16:00hs. 

Matureia - PB. 27 de agosto de 2025. 
AMADO BATISTA TRINDADE DOS SANTOS 

PREGOEIRO OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Monteiro 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90064/2025 - 982095 

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Alcindo 
Bezerra de Menezes, 13 - Centro - Monteiro - PB, por meio do site www.comprasgovemamentais.gov.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: EXAMES DE FORMA GERAI,. Abertura da sessão pública: 
09:00 horas do dia 11 de Setembro de 2025. Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão 
pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Municipal tf 2.229/2024/24; Lei Complementar n° 123/06; Decreto 
Federal n° 11.462/23; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. E-mail: licitacaopmmonteiroggmail.com. Edital: https://www.monteiro.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/pncp. 

Monteiro - PB, 27 de Agosto de 2025 
A'.. 'E RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO 

PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Nova Floresta 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO DE CONSUMO, DE FORMA 
PARCELADA, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE/ SAÚDE BUCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA DE NOVA FLORESTA-PB, CONFORME 
O TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00033/2025. 
DOTAÇÃO: 07.00 FUNDO MIJI•1 DE SAUDE - S.M.S. 10.301.2002.2033 MANUTENÇAO DE ASP 

BLC CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA 10.302.2002.2036 MANUTENÇAO DE AS? BLC CUSTEIO 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 10.302.2002.2037 MANTER AÇOES E SERV PUBLICOS DE 
SAUDE FUS 10.302.2002.2038 MANTER ATIV ACOES DE SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE 
- CONVENTO 3.3.90.30.30 MATERIAIS MODICO, HOSP ODONT E S 600 Transferências Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
GovefoilEstadual 500 Recursos não Vinculados de Impostos. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Floresta e: CT N" 
00164/2025 - 25.08.25 - ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 
LTDA. RS 7.352,05; CT N° 00165/2025 - 25.08.25 - DENTALMED PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA. - RS 42.460,55. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: 4F4D.F4C3.5DE7.D694.3426.1D34.0E40.B30A. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 112515/25. Data: 04/09/2025 10:17. Responsável: Manoel V. Simao.

9

9



ublicidades 25 A UNIÃO - l'Arail,4 • Ql1NT.1• FEIRA. 2ir .1, 202.5 

PREFEITURA MU/M.E DE MJ.. GRANDE 
AVISO DE ....ENIO P.N.JC0 N.  000022.25 

Tons IsNace Mea ora. Ca Corres. Ou/P. chenierned. 
DE Ela COMUN..° 

PJEMC D.0 . AREEI ING Ou ME ATUE.. GRA CESSAS AREAI .RAC CAPOR SL 8 
CIXESSÃO MRAJULGAMENTO DE PROPOSTAS TÉCNICAS O SEUS OVEM JA35 RECLES. 
APRESENTA-DOS NAS L:C' 'AÇO. PARÁ CONTRATA., DE A... DE 352020.3*335 
PAR. PM TAÇ AO DE SERVIÇOS DE 35032 25505500 NO To DA PREFE TURA 
GRANCE.3...... mares. doconeria. ate 
et 1020, nar•••.41.2Pn... 42000 0 01000.030*.  • kio•dro Ne, Cem. -.13 
▪ pre.. Ddra N.E... no: de :e a pe... do sona. eribk. 
00032550.o*.D 03 000353090 3 300000.ç4/e. 00353 02-03320 , 

ceonnered. ses alte.eres postem,. 00 03030100000€ 303003030* 
das 03 DO na "4.00 nerat drat no encete. coo. anta. E.. ....coetego.... 

oodenco 39*0000*000*0 200*0 pdo 
Anoua Gr. - PE, 27 de eço. oe 2.225 

JOSE OR ROORIOUES SILVA 
PRESIDENTE GA comiss..° 

PREFEITURA MUNICPAL ALAO0A GEAR. 
20010 0€ L.1 ACAO 

PREGA* ELETRONICO 300012025 
Tor.e... Iart sat. .., aleae Pneineeo (Yeal e Eoupp de... 4404

SN • Ger. - Gnanse • PO per ne0.1...ponaientent 
Nd. freçO. Dera ADJ1.5.0 

FULPAVENTOS DIVERSOS.... c. ansséo OC noras .. 00 de Soserbon 
4302025. ed. de Memes pan0 *3 0030*300 035 2530 000Wardta1.2-0243 
Dm.- DF. Recarsen. pe... no teça.. ase.. FJodarnew Ern„. L e. r• 1.1, 3121 
Len Ganpawareer 12.6. re 00000555...42. e lesara...... 

aa Mar.. Eo.rone• da. ndefidas nond. -e.. dm 08 00 IA LM 
Ine. 123035.00* ... 1...1100.115p • ,eucuregeacnaal a#47". 

gc. ....e. 
wdroo,,a,p,[p. codendo te- s.-rade iam., 

z,
JOSE GILBERTO ROD..* SEVA 

Ph.D. 040100 

PREFEJTURA MUIIPCPAL DE ARARU. 
*2.0.10323020 HOMOLORAÇÃO 

CoNCORRENCNELEIROPecA Pe 0000Mt25 
NE... o. Nerve e par. 44 

XMlat 4300o03,000007025 0$50) Cor.... 
Campo...o:no 030 00  ADJUDICO o °Ne. NOVOLOGO pon 
Nese ond elonere. unia.. Co poomeor....... os eund am.o uma ',opero. 

CONSIRUTEXEM.RF-EMMENTOSJOA.CM7 a9 530.7574001, 6..0 .. 
• PO M do... 2025 

AVEI DO I UM Dr AL GANT....EDO 
Pref. 

PREFETIURA MUNICIPAL 05 *3.300320 
EXTRATO DE CONTRATO 

OeJETO 350035 Ca. de E UMMAIENTOLEGA-
Concorram. E...a ni 000.0C25 CfrAÇÃO. CRÇANIENIODE 2005 

02.000- Po. E... 23320- 2300308 . Coal lb e Et.. 27 
813 .7 1000 - ant...o • • scass - kee. 
. 7G.Y.02 Ogspned 829251 - OP. a VIGENCIA Má 
220.02E. PARTES CONMATANTES Neletroo e c r Ne ccroskezs • 
270E25 - CONSERV TEN EMPRE ENDINIEWCS _TC. • gel 1 152.0E0.00. 

PREFERURA MUNICIPAL Df ARAME. 
gproo MuNKPAL 5.U0E DE &RA.. 

ADJUDICA. O e nomotoo..çào 
CONCORRES. 01E1 RCOOCA ér 2000152926 

imo. nos as... nolo Au./ De e de 
0*.***2 .35230€00..o.**3535'020000*0004o02000355'2005,,9009*22 030585.2242

019..30 N. - o 
cteete e e-2,41.0G0.11~1c. con Wee elneenteA numerava proa*, caneta:neer e 
...e apor., urna penecnome.e-anauf a,ZE.,7.0.,TRu7ORAEEREL RS 33 ..69 

550.,0.00022491g050002330 
LIOU EIVE. OA COSTA ...mim 

Seendarta Saude 

PREFEITURA ...PAI DE ARAWINA 
cum. 32354C 1822 DF SA.). Dr ARA.. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OLEIO Lua". e d Oa Cen44.0 ,4Uniu 0.08*5-400.000490*00 

Anonnan. etPCANIE,G0tEGN 300112015. DOTAÇÃO ~n.o. 
2000, Re :sue Reses. .01.10 - 005 - 0/47 

Flideeik. 0000030'? TLISC El.. de CM.. 2.0000430-2333
• t V.É.Neu, en• 210, 2023 .0110E3 CANTRATANTES. Fundo da Se. 
ae leenne CT 00.4.25. 2208. • FE RREIRA CONS TM, TORA EM, 130.9 6d, 

PREFEHURA MONICPAL OE GAMO.. 
A1090 De IJOTAÇÃO 

800000 250003030250 PE eoeunerze 
4444 Ruk 

donenoLD7 L., 79, • Cen. 53*13011, 0020 00009*00300233*0000030**00520*. 
unt Esses. MI. E 
CCOEXOES .5A 0 SEM. X oakrecavro 20022 00 303.070 00 00030042. 
CARAMASOD Cebeardomtreer MOO.. 481'2 do Sestertro. 2025 
0000*5*0 D'a  2 0.014e -25. Fie..ffle. 
MN. no 1233€. 
2e203000rece4, 735EGESIAE/77,1444.4....apnertenea, a440447tenno 
dos reed. Irerenapples des 0.10, 12120 nona dee AMA see, stx -reco.P..... 
7e4etone.,(q.,,,,,-1176 £03320030230000, 0090 52.

Carmo. PS 27 ce Apcs. ce 2025 
JOSE CLEITON ML1.0 

33990130 0.01 

PREFEITURA MUNICPAL DE C.RAUTIAS 
AVMO DE UM-TAÇA° 

Pmcbto ELETR..° 
ore4 4$

7025 
I. DOO. ...P.e georns . Me. • Louve . na. F. 

0000002.9*2001. 
E medgennerc Lad. Ten.. Mo. PO , • C.5 Eens. • Do 

Ao.. de Nd. too menor 1.0. ...P.e B.el,' 
ret. ,* Ressg. ele CONTRATAÇAD GE VARRES. 
ESP..1.17.ADA E 00 RAMO. PARA A.:Man/TACO.. DE P.E., O...Te:OCR AS 4E. 
cessaroes DAPIREFEXJRAMUNCIFSL CE CARALRAS.9. .0 00 
moas . ds 15 de Soem. Oe 202t, Iene S.. Inces :901 Nor... 15 de Setenen 

2025. REenswie norleo.... • DP Rertnos sçame. regente. 4*03000*3
492 L. 14,127, Ler Docr...deramillAsm. 2203.325 
Pecon... TISEDESIVE02. e dos.. 
Word. Inlonnar,. sa, 08 00 *e 12.95 h.. o. ~e .002 n, en00e4 apac.00. 
1'000en.4*931 3507 -11TS 524.I 

~Na5442-0 .39535424,023502' 200030250*42 
2.453002, FEI 20 03 03040.2035 

JOSE CLE rpm MELO 
P... 0.. 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE CARALMAS 
AVISO DF LICITA.. 

03 02.0 ELETRONICO Wa00211025 
Idos ...coque 'ir• 244 ,  era oe ,o tliod e ED. de Ap.. S.ta. 

E...D.e. L7. Unem Leão. 70,  - Ceraubs• • PB. Loo .o0 de Me lernt.rugoe 
cor écregaln nane.. Ene... do :do mas. 
$44. 4444 de R..00 Oe MOA.. 0303'00420 113530.02* 330055523000 
BOMBAS E KCAS PARA .14:11ENÇÁO 0£ 801004S Arc.o: AS NECESSIDADES 
DA ...UR.. .RAUDASP43 Atempe Ce .51.2 de,. 10 30 nor. do . :2 ... 
wrree de 2025. lono de 'ase. lamea 10 3" Pac e as ao de Seee4a oe 
',nutre Rec.rãoo D./. 1.1.1. pente F 4,41,41,1 lega Leo 
••• 1.11.21. arnxtenwe'm 123E5 0',000oo354.' '025200 0003o00 -00o1
93 50055320.02. eareemesam 444~ prou.orea 400 300400 
roma.. se Doe dse 
ICE°, 3307.,  175 Einet ErA02 02*032000002*2209000 
00 00 0,33 pseor.t... com :C•Vieede• 

02ng..0. - PP. 27 no... 030 4725 
JOIE CL.. MELO 

Aedo.. orsiai 

PREF.-TURA ...PE. DE cosaE oo ROCHA 
AVISO oe ucra.o.io 

80E040 E1E7*22060 308025 
leme 444 04 44 4074 earnte 1:2 Aperte (IQ Prevo.o e ED7 

ande. ee Prets Fon, Moa. Undo Curo, do Rotha - NI.. nees . 
P..Pcerient 

de et. 0. 7.•pa-a 
Eds-s. Deve Nd moer.. settio.... 0.5 00 no.. de. da 1C GT belen.e. 2375 

innoo Ste. Modas .15 ...ao do Cla 10 de sena. u ry te 2025 
o de E 441 DF nue.. Fundan.. 

▪ Fede. r• 14.13221 Le. Canplerneater 123/00, Atou. annwea E 73 etc...uca. 
• R.a. Pu 
d. C6 DO .12... trs eMstla uorsoruelo 9953,34.11. .. ••••••,. 

E.. 17. 1. 
8*04*408302.0202.0023300035*000000. 

CadOn Pda, -PB 2, . se. . 2025 

35*3023 
J.L. FRANCISCA. SILVA 

PREFFIRJRA MUNICPAI DE cum De MAtehle04Mee 

0052424002*08*20'
EXTRATO DE earnvo 

000:9727 Cena, NP 00.3.52021,1- APS. Desocc......• 
oáro Corfrausa: ce de 
n Icon, nen ut.....000. Netwes 
3*9005303900350030030 03 OA0,02.20U043500 vs.. 11.1,

Pe19.Y.B, em,nerte 4444.4m .1•LIbullrída .nefuln. 
agnue.o edIeesna cal itatlet te. He. ....00 

senrweego e ser.. de grane,4* me.. q. garanta." *e 0100*30 ao., d 
.01.,•••• nO e pg. e. ememe ware, pelo 
Muncwo. ond . acorda ee. ute Ed. • 1.11 Anexo C. 05. de P.i.. Con.r. 

RS 04001.96 INOVE, . F. UM DIT EWA RE.5 E EME.. E SEM 
CENTAVO... 032TM43. Recart. Própr....peptwo de age De Ma... 
02.090 Fundo. Astardle. SoPN 02 020 02,0317 Se. • 
une EL.... El/ar. 02.129 Nardo go C Men... 3.006 Me. 
Sen,o1 en I e-cen, - Pess. F.P. 1390.2 Mas - Pois. jund.. 

PREFEITURA .111C.I. ER CJIT E DE oUS:::: 
SOFTWARE rr,ORWericA LTDA - Me. Dan . 40 30290 20 de .1,47 2021. 
• . N... do de ,.302* 2002 21 

HEI. DE &MICA 
••••, rêto 

PREP./TURA IIMICIPAL DE CURRAL DE CMIA 
elcritATO ne CONTRATO 

OBJETO CONTRATACr. DE EM ORE SA N.12A. M CONSTRUÇÃO C.VIL .R. 
E XE CUÇ AC DOS SERV.. DE PAVNIENTsÇAoEW.../atiF.FEDOS DE RUAS L.A.1 
iNJA5 NA CONIMICAVE G 710 TaratOes.....ramo De cur.a. De coto carde 
CONTRATO DE FeEPAsse n.  1087564-51 E (X)~0 9 , 3,16. *2030020.k 05353243&02. 
30050.02. 0000r 202S. OCTAÇ.A0, 15000000 - RECURSOS .0 
0.1.1.4.5 DE IMPOSTOS 20701 - SECRETARIA. NIERAESTRUTURA TRAIMPOR.: 
t 0. - PAVILIEN /AR RUME ESTRADAS CdA PARAI. raePPEoo E LeErc PO 02...90 5' 

-.RASE MT...FE 7.0009 -CRER. 03 4323000262202 020883003
03. MSTRIIMENTOS COW3E7rERES DA UNÃO. 0271 4....51 17000000 -.RASE ESTAI, 
COES. REPASSEI. 10117004-5 I E CONVNIO 9.311 6. LIORK.... V.eNCA 3. o Sr/ 01/ 
eeec,..... 20., PARTE S CM, HAIA. E 5 de Cors' de C PS o 
CT 001122.5 - +S....AGRESTE CONSTR.PORA E comarec. LTD. PI 222, 7,63 

PRELEMJR. MUNICPAL DC ESPERANEA 
EXTRATO DE CONTRATO 

METO pAs ...gingen. g 
ateanine, cnn qoneépP1,,,  owooen • ,ar..,esnedito 

.0 ts Dor e detnewohedd ern 

UrAn.e.' "-lenigeegefr•  Xtegr.-"" Jrnatenlf~3. ..effn i
.0032.25. nce ebo .oul . An. 74, 3221 DE ...a 
Fess .3 Pmeurado, ano 00.17RAT.TES 

o. CT EP 00191 202.5 -2132.20.2,050 - 
MORO NILO. DA COST. PORTO 

44000303 CONTRATADA° 

PREFERI.. MuNICPAL DE ESPERANÇA 
ACIJUDICACAO L RA 11..0 

INEMOMILIDADE 1111.32.25 
Moa eleene.a EmouNgéo 40neve30e 

uscr.o e mon. o pe... Pus.. Ar.. ...em, . • Jersc. 
0.000145725, fineeree,..eas upU Co At '4.2. Len '2 13221. que 
011 N. a enhad..0 d• 1,002*22.00301 cmgor...›. 08002524 
Velládeieleee enesra:Legio 43 42 500240 o.9)4 e gerenosnen26 dos ass 40029 do 
024ee.10110 etebor.c DOI leSto te... e 

o... de 240 2308 
. 0D423040 o ets1 oirado • RAT,C0 conespend.......nento 
er. S.. MS ET. C.P.: 93725 72.901. -023.298,02

Esse.. . DE ET. de Açaí. te ,C2S 
ORAGO DE &WS MORAES 

Pref. 

PREFERI. MUNICPAL DE ESPERANÇA 
ADJUDICA. AO E RATE.,..1 

DISPENSA Ir 0.001.026 
Eapossào De que P.. op... 

e egaian. e da.. ........eDepe/Pre. Led.. n' 0.00 1...25 
lundoneer. AS 75 rimo VIL ca Lel 13101. que otteesa Cont../... e... para 
.... , rioomottedo 

de Ss.e CAPS 
e ADAJOIGO oegno 
f JCASP. COMER.' VA.EJ ST. DE LEDA - RI '23 75,08 

Feperar. • PB 72 dr ND.. 2925 
OE AMIS MORAES 

PRMTITURA 01 1508'080235* 
EXTRATO ...TRATO 

ODJETO ern waeste pw oly.,00.1. 
Dors.. s./ eere,eudel. da • Monent et eis Cr.o AO... e . 
Seese... Satadeçnormdel FUNDAMENTOLE-GN. 
...... nt .53,0 1..25. tar. do Art. 75 Inoao 3.1 DO. 

201L10.30, .17.2030 Fron.50OFene,600.ACENCA7 . o 
de 2025. PARTES CONTRATANTES. Mu... E .ef inça C Cl N. 0019.2025 • 
25.06 25 XASIE COVERCO D. CERE. TOA RS 122.7... 

INGRID PALOMA DA COSTA PORTO 
AGENTE OE CONTRATAÇ 40 

PREFEITURA MUNICPAL DE DA.. 
AVISO DE LCRAÇA0 

CONGO... ELETR., . 000010E25 
, cene Cid Guinde.. CC. 6 1.10.0 5•Pade 

Uns. SH Ce... • ...• 
IciaçÃo men. Po. Orma...... 
do ran. ce of.ade Seara de Sau.S. 

ro, Oe •i MOMO MV.* de assa. 
• 3900 .... da 12 . 2025..I. Ivae de Lir.. Dre oconw nesta 
nes. sms. ReW.L42 mano de 0.14 • PeO,KR 30001220*05200802 
4522*. Len Federal re. 14.13,21.1. 
.scy, •• .GESME12. 1.1394o per.01*, con.... itert.ne 
mdeede. rerns. Iniorme/der 38 00 as 17 9C hoste. Nat eo 
N.. 12*31 3855-5013. E erell-

of 
Cern 27 7425 

FLAVIO RODRIGO ALVES SANT. 
Cone.çáo 

PREFEITURA MUNCIPAL DE EMAS 
AVISO LERAÇ AO 

PREGÃO ELE TRONCO PD 10021.2S 
TOMA pubke pue paal- Newee ere.de na Roa 

'.90 154230303*4450802220453*0203. Ceraa • Zn., • PA per 
ktegan endeirlba. od bpo me. Noa 

35,424 Lr. te-culd. 00448*0*22132,30.380*0*0009200.350*23000000*6
. -PS M.e tomio Putdca 
Na 10 de Seeer. 2,74, 5 nu, bete Ce ardes 09C1 no... 1p . Be.•Boo de ?C:, 
Reee.nna None. de Bras. - IX. Recuso. ve.s. Puedarreneo 

Fedlemi Le. Cremleresser ff 2553.0 106-9e2e Ne. n.o n4 75 SEMSIVEJ22 
44040€ 4444 ermineralaa allereG4a peste4464refendeancenut.1.......... 

0444 utolt na enc.. weanatene_ E-noi I23$30$014*,304832 °03 
er rawasoute.... 

ros 27 de ado. Oe 2025 
CIMA NUNES GALO.. 

90399./0,39335 

PREFEITURA MUNICIPAL DC OADO eRev0 
AzuuoicAçÃo e FORICEDGAÇ AO 

PREGA° ELETRONE0 
f. (e.. oo/ polc Orepare edo*50*002*0035*

mien. to Prep. EM?... ri 00 02 2025 COO objeenk 5STEIVA X REGISTRO 
CE oREÇOS EVEHE EDU.. CÃO DE GAS DE C... OAft. 
ATEMDER AS NECESSIDADES DESTA .R.ICIPMCIADE • ADJUDICO e olo, ebeHOWILOGO • 
......11.1•WR cor.aress 0,0.160 ApentanlCO, O 

vaneeen SEVEFUNO FERREIRA t. 1.1. Ft - ME • CINDJ. 21,51.55SCOCI• 
00 • RI .050.0C 

Gado Era. - •5 ..0.1.7 de 7025 
MARCELO PAMPO DASE.V. 

Proferto 

PREF:ERMA MuNICIPAL DE GADO BRAVO 
RADFIC AÇ AO E ADJUD.CA, AO 

INCMGMILMADE 1.• 1.002.500. 
EV.ffipb.,  ralne02*00328 

DIA NOP. DE seev,,05 Ge 45.5sect. rECNICA sp€c Ak 12.4 VA 
ARFA DE PEOLSA. E140234ÇA0 DE REIAT MIOS E 42502. 30 3030 4414 
A RECEI.FEDERAL. PROM..00. GERAI. MEA2ENDA NAC ORGAOS 
NJOUGOS. OSJETNANDO coriscou.° 0300003530280€ FISCAL DO ....PIO 
PERANTE A FAZENDA 04155:40 o uorreeperdente • AGAMCO o 
ses .... MAR.L.0 504,0 NOGJE R. • Re ..000 oo 

Gado Dr. • PE. 25 ee JUrie de .25 
MARCELO PAUL/110 DA SII.V. 

Preletto 

PREFEITURA MUNICIAM DF GAIND .AVO 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRES 'AÇÃO DL SERVIÇOS Ct ESS.SORIA ECISCA EJEROGALWADANAAREA 
PEOLEA. EIN.D.C. CE R' '*0004 ...tesos oot-...o...yerro A RE• 

...MOERA CAFA2ENDA.C... F. 
nv.soo A CO.. et..Ç.A0 VS.. De 41...10PERANTE 

A ENZEN. NACIONAL. FUNDAMENTO LEG. Loinslo 5041725.005. 
DOTADA°. 0402303844450so40012. mogelloa 32.203-0E(4lETA85A DE ADMINISTRA.° 
07C01.61 '722001 2000 Cogrãons • Mentor 02.0.-SECREAA-
RIA FINANCAS C2004.04.123.200' - Er R,  na-ce........0000 
CAPA. 5ERVI605 DE ERCE .R. -PE SOIM FLS._ vIGCMC.. 2 25E72529. NATE 5 
CONTRA.WES Videiiipid de SÃ. CT I" 301.25 • 75,25 • AVDA 
MARYIAO SOUTO NOGUEIRA . RI 35.000E0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GA00 GRAVO 
HOMM.OGAÇ AO 

PREGÃO ELETR..° 74. 0003.025 
NO. Innr. (0412.5, n eproma•lao, pele e ...sie ta 

.3,0303*20*0300,040 Ele:froco 3 440352820. que obj.. 5 STEMA CL REGISTRO 
Cre IPREÇO - FORNECIMENTO DE MEERCAMEM. 1....A PA. ,EA. 

.23*20(04.30*290.32542. 

CE R •S NECESSIDADES 17. SECRETARIA ...umakm. D. SAÚDE MUNIC PIO DE GADO 
SRAVO - PANDO 1.1U.C.I. DE SAUD,. DE GADO SRAVO-191. HOMOLOGO o P.etoend.:e 

G... • re de Npeto oe 425 
MARCELO PAULI. DA SILVA 

eteio • 

PR.-MURA MUNICIAM DE GADO B.V0 
REVOGAÇÃO 

Pres. U•trOrdee 04342023 
Co,  une o o... o 444 da ...anna A, 

to-osio E.Co. ..016.2025. N.. S'. *2.00E 394-070800 
ORE. NEN. DE MEDICAMENTOSDATMELAW FAINA, .....ATEEGER. 
NEW .DADES 3A SECRE SAÚDE 00 NUMICIPIC DE GAJO ORA. - 
PFINDOWNICEM DE .UDE DE amo BRAvO-PEC REVOGO o canesperaente :a 

roo... e 0000,4•00 • 131,11,44/141deo. 
enr. • .8 '5 de a... 200. 

MARCELO PAULMO DA S.A 

PREPEITURA MuNICIPAIL DE GADO BRAVO 
AVISO Ot LICITAÇ AO 

PREGÃO E1E142300 eoomen 
To. otra. ove Mv./ Pre ao... do C.I• F.. de beto *38.000230 

Ganene Berh4e, 034 CIMO • 211elo &Joe -PB ro- nane .1. 1.0....,...COne.1...C.14 
.011,-. ...G...Pd... PPR. 8.0.000. OC 1100 'net. 1).-.B0. para •COU.{...... 

Fl C M.E/ TRONCAE PERMANENTE VISANDO ATEM.. NE CE SSOADES GE 
DivERGAG ....MAS DE STA MMICIPALGIDE mu. ourf get 10E0 ncraa. 
et. 11 . seleerbo. 2025. Paco oa tece vê 1 C.01 .in Co des 11 Na Martes . 2025. 
Reg.. SnwIs • DE R.. pretere te 
-N '0.3302830490518025540' 2.3. 13 SECEPLIE/22, 
•204414490nee4e.030000.40001 As ah açon das 9.0*e1 non. Info. 

580002024**2401905640*05. 
• oe cer ta 12 00 ho. nsesge........ 

Ed. 323000roras03.e0ai4a6ee, .3*4344408346 
Nb.. 

D rno • PS. 2? de 
JOSE ROBERTO DA 51. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE GADO TIRAVO 
ANUO Dt LICITAÇAD 

PREGÃO ELE-Monco re 00.0017211 SRP 
"Dos iii6802 .0 '0.4,69 C•to. • E.03 de 0004 ed. 0.3 Jeree 

Melena Bereer. SN - CA.. - Gedn Draw - por .44 ar, 44.4414 , 44.40. , 4 
roem.. O:MOO ncdOW.Ohe P, e0o 1"3.6..e..ope pr. .1.1.0 'Led. .d.eidee de 
R.P. de PArne para. 05010144408005000'3580253520
*025.046308431242.500 voo WS COM CAPOCIDAD7 ne te ruGuots. ANO CE E.R. 
08352869424200 28240025 PE. *TENDER .8 NECEUOADES DE 6. MONICIPALOADE. 
More. da are.. o.. 021.30 ds 11 de 2025 In. Use de enc. 
03 31 MOMO do Pd '1 ...n.o do Da. • cf. Reun. vens. 

, ndaa-an,o , 1-1,71. 
Ceere.Oeperei r^ '1202020 544E4 Nenneove In /3 ...RU, eidedtiele 

DEDO ag .2. na. 
Tule.sa 9334 

• Edbi cote. 

G. - 80 27 q• oe 702e 
JOSE ROMERTO DA 

PREFUTURA SUPECPM. DE CU.. 
REVOGA.. 

ELETR../ 110.2.21. 

'005337,*0
Enni e.. ana••••,..c.p O..eradO O Nye./ na 044•1410,  of.• 

PREGA,' h-e 00(fe2f2024. 2020500 ....runtrn 
CARTeRA ESCO,R. RIVoco c. , eee....• prooedbr unto 12452.. Raide. 
0.1 "tr.. IT..t.0 -.ONU ..1•11., .. • CO.11,... A Ponet..ç. 
en 061, POZW-Cle,n,  d• avt,P4,941 d iereete .7 

ar,.. a gore.. Ar rasa nedeesels. 40 Aona.reclo • rprernrs rert22 
a.a. d. nreenc. ofigge. Forn necossesde 
due Dm... e ...e.. de oseerreer. 03  340 
▪ GeeprO, e. ,  a eednorred03 0* e..2 40 pwreca408 501 iernos do ar. 4002 
L.le Ia 13.021. a ...no.. 1.4,sorno, an na ounn.ww,n, de Hen oal.que 

rea00.~ 4, ot. 2, Ma., mem.. rnste a... $t ...C.a willtu...1 e 

•2,2'2`2." fácsX222'40;72X'22"r22,";:rX24 2,'"4"1"021,a9; 
2 .222034202 20 da gon- ot de *018092 
eusennenuce ...e.. 0....co 

OPq. - 27 de ago.. 2025 
JOSE nue noeoce Rena,
PREFEITO CONSITTUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL Of GURJAO 
AMO DE UOTAÇ AO 

CONCORRE.. ELETR.. 0110050925 
duo Paed roa.. wans • 

0. 304'250018919.62325. 168 - Gruo PS ene meia 404 44 4akerel meu, 
Ice... Conee.fonsA ou. m.or N. per. OXECLÇAO DE 
DE REFORMA DE ....4DADF.S HAS:CAS DE SM. R.C.0 SALGADO F C, 0 REI 
no de GORJA,. Acera. d. tem... 10 DO Fe. oo 6,7 tenen. de 
2122.5...o de Iate . Onwie• net.. mesma :e.. 

0.çar.e":0 Fuelemee 401 , A 
122.06.144,4 Numa.. •-• 73 GEGESNIEJ22. • 44144e, 

cense.. in 44.445 oneenc4e etarden d. OS 0081 0 004*5433
.s /80 1344-1395 
Edu.. Soe 

0.580 • ob. 27 2025 
RAMMA EUTALIA CURE. COUTINHO BORGES 

Aponto de Contr.t.au 

PIMPE/TURA MUN... DE MIARA 
AVISO CE PRET.. CONTRATA.. DIRETA 

016PENSA DE LICITAÇÃO Po evocam.= 
A Nele.. e 

P.es.. na caro P.a. no.W. 75... Da I • 8 DIZ.. 

'F".E1E1.=-AE .SPE RE
3*323*5341508 

.Pg."  ' C'E
oesr rum Ao PROVI... 005 CARGOS .oerves CCno:Pe T N,VG oe s•rjoe VIGS) 

AGE,E DE COMBATE AS ENDERNAS VICE) 1585310003054863400 9008245434Ç40000013001 
DE DMJIGAÇÃO.ANEX08E AI. re.r,Ces. ossa.O.o...pur...c.Eooe , koros. GORREÇÃO 
E &ASSAD DO 0E0.131048 40 PROCESSO. 0 ...sed/ ate. o 0sean 
ne R..4 ene: a e4een0*530 eideto ree... Mio ao Seto, 4. cootr....... 

Rwello Ce, 71 Coevo - • PE, Av 
d. C1 go S.ereed de 7025.. n.o 

e ordem. aNgto rd.03$, 0300303051100039.3003240*53400304000.5442*353
2-0 00000009' 14.10071 Is 

44n50043.5, 125205 per., 
ror.. Irion.0. no .rte10 086 81. 13:10 ,rtm 40 4444 

Poupo -1.11 77 de Asinge oe .2025 
LUCINEIDE VIEIRA PERE. 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

PREFERI.. RIUMCIPAL DE DIGA 

PREGÃO LEt IN 14.113/2021 00937,20/5 
To. aduves 6o P.4400 e fanfe de 

• Cen.0 • .120 • Pe. da 19.30 .1111 do Po 15 . Solerrtio 
rre.... La 1.."19.212, . oro. nono. 

Nre.m. Fe.rea pau REGISTICO DE PREÇOS... 40.5.0 
PPROELADA DE ...TERES W.O... HOSPITALARES. COM ENTREGA PARA. CONFORME 
NECSMS.DE DESTA MEM-IDADE no irgamer..... 

' 2, ' 33. 8. C...erlar e 12306. Owele I es. .11 Dean. 
*0939o:2,25'03 eles.. penes-. cone.... rd e pectePorte Wee.a. 
ramas. no hnirso elts OB 06 as .2 

geie hm 5.4. reeneeps...poe 
644 71 de Ago. de 2025 

CIERFRTO $04.12. ARE.° AND.. 
Pregoe. Oneld 

PREFERURA MUR.PAL DE JUKEIRPIHO 
AVISO DE ucaTAÇAo 

PREGA,' ELETR..° .17 0.026.0112 5 
003 e. dC PeOppon? OB. • 60.100 02 2,6 

Dcrion...... C.. -sare.. 08. po.-rne,o.seetrerapodelleononseubigea. 
Res.Heir.ge. do Imo 'nen. Nego, ma.: OE 8E0041 

BUSRCCOVMÃO DESINADO AKENDER AS CIEVANDAS . TRANSPORTE DE ESIuDANnEs 
no Ne.,ace, 0 OC APOS MACASSO DO PREGA° atilete,C0 COM2C25, 
6004662020 TER.. REFERE'. A.... da maio gmeks 0930 HORAS DO DA 11 CE 
SETEMORO DE 2025. 40*' 6(820 50(53 11 DE 000200946 35€ 2075 
R.reenaa ...o de 9. 7. • LE. or... sue. Funda.. Inea1 De. 

'02.2009 e com.. .o,erf 18a mh, Ces 
803002. dmg CECO no enlenige oapeouse. TrIrkee 35) 
3382-234 Fir.  ofereenctErrEto..... E... 0229.4548044840040.00800. 

te, ...me N... Iam. pr. o mal olebcpee 
27 de N.o Ne 2025 

SIDNEI SOARES DE MORAIS 
Conerat.e 

PREFEITURA...PAI DE ...IRA 
AVISO DE RETWICAÇ AO 

EXTRATO DE CONTRATO oogoerdeos 

45$246,.9.2.304
AO CONTRATO It• 3.01.23 

De putr. • Re.... arRaTo rE COR. ,  Cr Da 
.ceersa 00.7025, publood. D. E.C.cdMoana. .27.~ p; .eanale 
..ener no da 27.C.X2S 25. ic 011. da P.. no .5a 2701123.3. 
p2330 Gaa 5.7 ME, de o-peas pra 300'8*021001316l,9533003*19540
mreernie. e ESP. 

Ern.pol de - ON. SE LE. CONTRATO 
3.7E, D4, E4sA ui.- . 7/ P.A. ° 3.01..125 E EI,SPENSA 0003900.. 

Mo. es - .8. 27 de apoeo. 20. 
Manoel Meg.. .nie 

Pr et. 

PREFE 'TURA MUNICIPAL DE MANAI. 
EXTRATO DE ...AÇÃO C ADJUDIC AÇ 

DISPENSA W 000, 00025 
e P.e ,. Çontiguc.. na.30 28 003.0048 ro mo ou aorbusb. ke,art e reo-

men. .e con'e•nba. nunint RAI, CAP. "CS lern1U1 Le 14 33,7,1 
• ras oon.... Proe........do. ADAJDCAR o Iteen a N. s... 
ercuece a ...te pene.. c.ta Jern. c• D,S1, E1tSA <Re 
00008183323040 er.a. espe.ek rede pe....0o de e 

mugentiaçde Ce evences para Pender Ne.. V...1 de Mandua cer, 
Etne. ware. VEREM. 1.0 WS 544105 SERVÇOS CNN ,14.400.0940003 67 
wortedore do REM cri do Me. do mlortnaa. um valor global de R/ n odo ne • 

enmentreadens.Dars Areesu 441. 4,44 02 (74, dos. 
noa EA... 08 da le '2400745'. 

ederedne.PS 27 de ara. de 20.25 
MANOEL VIRGUUNO SHAÃO 

Pret. Con.ugs. 

PREFEITURA MUNIDO. OF NO. PAI RIERA 
EXT.TO DE CONT.T05 

METO. CRLDENCAMEN TO PARA CGR7RMAÇÃO 654/.06 MÉDICOS ESPECAM 
LOAD. 4602000935 TERMO DE RE.FE.N. *3*5254001052523. 0403 .2.02024
.207... PARTES CM TRMANT ES ...era e C .1.0.325. 

*004445* 
SDC - 14 0825 me II 12 26 - MARIA MARGA.. DORDE,R0 MACE. - RS 69907 513. CT P17

SUC - 11.0125 .31 '726- TRJ.ADE - nus rn 32140. 

1.1111.1.1 flE NOVA PALME. 
ExTRATO 13E CONTRATO 

06.1010 CLINTRATAÇALI seavec. DE Asse sea.... conisr.... roat• RAMA 
p•Rft, ...CC1dp.o4oR e, B0101, pf .5.5SCRANO0 2.441k ELADDRA. 
C-40 DE LINUTAS DE EDITA.. CONTRATOS UCITWORKM. SEM COSO. RESPOSTA& CE 
030606035 025$ 43002630 EESPOSTAS ce KccuRsos .41.7R.VOS, 03215005 0€
TERMO DE ADITIVOS DEMAIS KOS VIRMSADOS A FROCEMVENFOS UCRATORIO$ DA 
.IEFEALRAMUWCIPAL Df .FUNDMENTOLEGE. Ineemakaneoe r. 0000077C25, 

srmot 74. etodo ef. 444 O, da 4.13yit. 2.,/.26 p.02Es 
DOM •RATAN owneen L'ETWEO.712,825• 12...• SANTOS 

068C49E110020000,#009 ASP. MDOS • RI 72.000 Our 

PRESEITU. MUNICIPAL DE NOVA PALA... 
ADJUOCAÇAO E FuriPtcAçAo 

INEXIGIWO0.05 wl...0212$ 
V. hW. d. d.e. GJeetWeie O. nrapeCn a   1jp,p, p‘p, p 

com e .s..... o pare. a. Mted110.4 edIee.M. a 'netagtaeene Co L ateglo 
M..0•073.. fund..... no Et 7a. Le. 1E1.21..4 Me. CM T.7.Ão 
DC ENPRE-SA ESP.:N.1MA PERAELABORAÇA0 MORO,. DE W.C. PARLAM.. 
TARES. PREENC.AENTO E ACOMPANHAMENTO DE PIANOS DE 1.13..0 SISIE.5 
GOVERNMENTAIS. A2285060 o seu obleto e RATIFICO o 
RaLs De A.C.. DE /CEVE. FPI .2 000.00 

49.9 .13 230 A.''03 
9K10/110 ORLANDO PERE. DE ARAUJO 

Pref. 

ston/e/ps dá Podre Branca 
AVISO DE ....GAMES TO DE CREOFJaCAMIENTO 

CHAMADA PUIWCA 00.22023 
A .05 357* 6rto.10. C. C.O.N. 

00 0460390.200004
earn NI) 

enet..~. Oen to.~.....aretora hookeecm derds 
rron.•... e... e nese... de 

len cone ne..../.......1 7ALMJAPAAT.R.A.S.M.-01P, 
.0.801.1.9020M3 o... o Da. Neloos Mgyera cle Sant OPT.EMUITA Pano 
cen57. (..neenue. TERAPIA °COAR VISUAL ./ E NO VENTO 042302545054550003*2110.03.
co" ..a. ursa.. RS 10C Cd Isem 1.1111, • Wel. Ga. ir.. sedo 

Drama PB 27 . auct. oe 
Seve.. Lula de Cald. 
ageete d• Cernaataçao 

Prefeito. irtunicepel de P.. tle.c. 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CHAMADA nal ICA /. 008020025 

pe.. 7... pen, ••••ekle, • doarrea.o. 5034533. 
4628 de te,.308 dred de S.R. CM- MO, .nr, *1'1 401'1'4. 20300*00 et.e......Pd • 

som.. . 
CREDENCIADA PALOMMAWARA - CNN, 38.830.2.0001-63, non.. o 

Oald. S o Non8. 
OCULAR P POL ventemo, . corn MC. ar.. AM R3 
• 0.3 /Dem surs, e N.* q. da Propr. RI 45 000. irege 

Rdlielede 1,iiVOGCKIAR ADJJOICAR. 4,5e 444, ao e eadr1d0 O TeSee 
eme. cem lei. ryen. 

Peda eoal.s.Pe 27 rio ...o do 27. 
ALEIS. VICTO GASTOS DE SOUSA 

PREFEITURA 338001891 09 PL.. 
ND. CAÇA0 ADERNMTRATT. 

O .14.450 CE 5120-0400. pets. me. de c•Ond 0..en00 reler30 mole no Ceio) n.
Sor. Sdee da Cu... 

.ro por esco de. em een,n.g.ide Cern ia de Co... 007E2025 ex. 
,rno•ar.

..ner do tonna.. o.. do nbenao• ÔT oeinwonsPw-
tmo na, / ceneleala ~to wones 
08389**2630*008030,7*165.9444*ÇA80'2802**2-22042**0342

PIORAVA SALES FERREIRA DAC.. 
PREFEITA 

PREFEITURA...PA/ DE PILOU 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO . enema* akne ee de 
fre...e.• ~te ene- ars. nem .19590 ra 

TO LEGAL Ocnewarna Eleat....• 03040025. DOTAÇÃO 3.3.03 150430* 
40 344144.0*5*430 Enter. .peoo 9.0.1202, -.131500. 4430912905302000100200*3.
ViGtvciA 4.292 dd.*s,02',500*,020 2025. PARTGSCONTI.MCES: Nue., 
e. M.e - C1 N' 27 0675. PACTO CONS'ITUCCES ERRE-C.0J 30666 .1.11 -
AO • RI 65 823.. mo.. • or, odn,... e ynle • Pkb moro • cos. e q.do... 

PREFEITURA DE PEDES 
ADJUDICAÇÃO E Homotor.... 

C.CORRENC. er.erfidoc• omarms 

048 E... 9 005421.25.140 Crunne..... 

!MU/MV: 018R~?4 gr~gIsie«~kfeigNAMSJP1403 
a nos comáene. Dopo.. ropeonef.a. es. 

EIREJ 6.23E, 
• d.13 en •ydele te. 

SORA.Y. FERREIRA SALES DA O.. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: 4F4D.F4C3.5DE7.D694.3426.1D34.0E40.B30A. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 112515/25. Data: 04/09/2025 10:17. Responsável: Manoel V. Simao.

10

10



Prefeitura Municipal de Manaira - PB 
' • 09.148.131/0001-95 

is t i : Jeniffer Isamara Peixoto Batista de lima 

(83) 99953-4094 

Gestão de Contratos 

Relatório de Cotação: Apoio e Organização de Eventos 

Pesquisa realizada entre 12/08/2025 11:01:14 e 12/08/2025 11:22:29 

Em conformidade com a Instrução Normativa N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nu 14.133). 

- -CERTIFICADO 

..., '.3 :. ..,..,• 
a - , j.,sr•--, ID G t..:54 2 U., :.• Ni, 
z 
u. :-„,, J."; c„; 
tz 0 ,2~ 4; 
-;£ Elr,' • .. ,• 

00VDI4liti 9"D 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Item. 

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133). no Artigo 3°, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado paro a 

definição do valor estimado." 

Item 1: Contrafação de serviços especializados de apoio, coordenação e organização de eventos externos, incluindo o fornecimento de pessoal (homens e molhe 

res) devidamente capacitado e uniformizado, para execução de tarefas de coordenação, apoio logístico e organização geral durante os eventos promovidos pela 

Prefeitura Municipal de Manaíra/PB. 

• 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

3/ 2 300 RS 146,33 (un) R$ 146.33 100% R$ 43.899,00 

Preço Compras Data 
órgão Público Identificação Preço 

Governamentais Licitação 

1 MUNICIPIO DE JACANA / 08158800000147- MUNICIPIO DE JACANÁ 08158800000147- 09/07/2025 RS 130,00 

1-000035/2025 

2 MUNICIPIO DE VARZEA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 08884066000101- 22/05/2025 R$ 159.00 

1-000034/2025 

Valor Unitário 

Preço 

Manual 

1 

Valor Unitário 

Fornecedor 

44.408.897;0001-62 - VERALUClA JACO DOS SANTOS SERVICOS 

Data 

Proposta 

12/08/2025 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 150,00 

RS 144,50 

Documento 
Preço 

Comprobatório 

R$ 150,00 Anexo 1 

RS 150,00 

Média dos Preços Obtidos: RS 146,33 

Valor Global: R$ 43.899,00 

Relatório gerado no dia 12/08/2025 1130:26 (IP' 45.163.116.91) 
Código Validação: WOOlUYCXvontQm1WavOvmMPxHGAg52uumcCPu%2bU5DcUgHU8nPtm6WA%3d44,31:1
http://v,ww.baricodepf ecos com bliCerldicadoAutenticidatie,token=WooRM;XvoinUm1WavVvnimP,H5A(15AwmCP01,252bUSLAMMUSrPlmFiWA%253"253,,1 1 5 
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Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item 

!••P 1) Contratação de. 3 

o 

Detalhamento dos Itens 

Rem 1 

Item I: Contratação de serviços especializados de apoio, coordenação e organização de eventos externos, incluindo o fornecimento de pessoal 

Preço Estimado: RS 146,33 (un) 

Quantidade 

6
300 Unidades 

• 

Descrição 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 146,33 Média dos Preços Obtidos: RS 146,13 

Contratação de serviços especializados de apoio, coordenação e organização de eventos externos, incluindo o fornecimento de pessoal (homen 

s e mulheres) devidamente capacitado e uniformizado, para execução de tarefas de coordenação, apoio logístico e organização geral durante o 

s eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de Manaira/PB. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

órgão: MUNICIPIO DE JACANA / 08158800000147 - MUNICIPIO DE JACANÃ 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM EQUIPE DE APOIO 

FEMININA E MASCULINA, A FIM DE GARANTIR A INCOLUMIDADE FÍSICA 

DAS PESSOAS E A INTEGRIDADE DO PATRIMÔNIO DURANTE AS 

FESTIVIDADES E EVENTOS, PROMOVIDAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JAÇANÃ-RN. 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM EQUIPE DE APOIO 

FEMININA E MASCULINA, A FIM DE GARANTIR A INCOLUMIDADE 

FÍSICA DAS PESSOAS E A INTEGRIDADE DO PATRIMÔNIO DURANTE AS 

FESTIVIDADES E EVENTOS, DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS PARA 

EXERCER A FUNÇÃO E SEM ANTEC - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA COM EQUIPE DE APOIO FEMININA E MASCULINA, A FIM DE 

GARANTIR A INCOLUMIDADE FÍSICA DAS PESSOAS E A INTEGRIDADE DO 

PATRIMÔNIO DURANTE AS FESTIVIDADES E EVENTOS, DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS PARA EXERCER A FUNÇÃO E SEM ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. DAR INFORMAÇÕES, ORIENTAR, PROMOVER A CALMA DOS 

FREQUENTADORES EM SITUAÇÃO DE STRESS E CONFLITOS 

IDENTIFICANDO E COMUNICANDO AS AUTORIDADES COMPETENTES 

(POLICIAS MILITAR E CIVIL) DURANTE AS FESTIVIDADES PROMOVIDAS 

PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ-RN. DESPESAS COM 

TRANSPORTE, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, TODOS OS TRIBUTOS E 

ENCARGOS SOCIAIS MATERIAIS INERENTES AO SERVIÇO DEVERÃO ESTÁ 

INCLUSAS NO VALOR. 

CNPJ 

Observação 

RS 130,00 

Data: 09/07/2025 07:34 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 08158800000147-1-000035/2025 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 26/06/2025 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 400 

Unidade: Pessoa 

UF: RN 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

49.581.675/0001-60 JOSÉ CARLOS ARAUJO PAULO Rã 130,00 

*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais RS 159,00 

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Relatório gerado no dia 12/0812025 11:30:26 (IP. 45.163.116.91) 
Código Validação: WOOlUYCXvobtQm1Wav0vmMPxH6Ag52uumcCPu%2b1150cUgHU8nPtrn6WA%3d4t3d 
hup //vAvvi bancodeprecos com MiCmtilicaçluAwentic irlacle'Noktm-WOORPICXvot)(Um1Witv0vmMPA-W,Ag52tiumcC;F'u'Ve252bUSDcUOU8nPlm6WA%253"Z53ct 2 / 5 
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Órgão: MUNICIPIO DE VARZEA 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARZEA 

Objeto: [Portal de Compras Públicas] -Sistema de Registro de Preços para Contratação de 

empresa especializada para locação de estruturas (palco, som, iluminação e outros) com 

montagem, desmontagem e instalação para atender a demanda do calendário das 

festividades tradicionais do município de Várzea/PB 

Descrição: Serviço de pessoal de apoio capacitado para apoio e logística durante o evento, 

(homens e mulheres) especializado em eventos externos para exercer as tarefas na 

Coordenação, Apoio e Organização do Evento. O pessoal deverá se apresentar 

uniformizado na dat - Serviço de pessoal de apoio capacitado para apoio e logística 

durante o evento, (homens e mulheres) especializado em eventos externos para exercer 

as tarefas na Coordenação, Apoio e Organização do Evento. O pessoal deverá se 

apresentar uniformizado na data e local marcado pela organização do evento. 

CNP.11 

Data: 22/05/2025 07:59 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 08884066000101-1-00003412025 

Lote/Item: 1/21 

Ata: N/A 

Homologação: 06/06/2025 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 1.000 

Unidade: Diária 

UF: PB 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

29.153.200/0001-66 DANTAS COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 159,00 

*VENCEDOR* 

Preço Manual 1 R$ 150,00 

Inc. IV Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Data Proposta: 12/08;2025 

Produto: Contratação de serviços especializados de apoio, coordenação e organização de eventos externos, incluindo o fornecimento de pessoal 

Fornecedor: 44.408.89710001-62 - VERALUCIA JACO DOS SANTOS SERVICOS 

Comprovante: Anexo 1 

Unnékg&D 
Relatório gerado no dia 12/08/2025 11:30:26 (IP: 45.163.116.91) 
Código Validação: WOOlUYCXvobtQm1Wav0vmMPxH6Ag52uumcCPu%2bU5DcUgHU8nPtm614~3d%3d 
hW) HVAVW bMG1,(1e11ef,(15 com. tu /Gel til it;a0Ap(entic 1(1;1 dí,';'1, 4, ,, WQVIUMXvot)(9t111Wav()v.),MPA ifiAtj5Ztniinc.(;POi,25?hU5DCVUHU8,11. (1116WA5b251d%25:30 3 / 5 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

Os cálculos deste relatório foram elaborados com base nas metodologias descritas na 40 edição do Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ). A utilização desse manual assegura a precisão e a confiabilidade dos cálculos apresentados, conforme os padrões estabelecidos pelo 

STJ. Para mais detalhes, acesse 

Critérios Estatis-ticos Gerais 

pieços es,,,,tvarnente elevados: valores superiores a 30% da média do rol de preços obtidos 

70 Inexequível: valores inferiores a 70% da média do rol de preços obtidos 

Critérios Estatísticos por item 

Item Média Mediana 
Desvio Padrão 

Amostrai 

(oefit iente de 

N. aciatão 

Método 

Estatístico 

Preço 

Mínimo 

Válidos 

Média Mediana 

10

- ontratação de serviços especializados de apoio, coordenação e organização de eventos externos. 

incluindo o fornecimento de pessoal 

I:S 

1 .1 Ji..:.l 

RS 

150,01) 
14,84 , J. : : lt,,i,,, RS 130,00 

RS 

146,33 

RS 

150,00 

Irem Especificação t rol Qui ( ar ção Parámetros Empresas Porte 
‘ Mor 

Unit 
Média Avaliação 

Obs 

Avaliação 

I 

Contratação de serviços especializados de apoio, coordenação e organização 

de eventos externos, incluindo o fornecimento de pessoal (homens e 

toalhetes) devidamente capacitado e uniformizado, para execução de tarefas 

de coordenação, apoio logístico e organização geral durante os eventos 

promovidos pela Prefeitura Municipal de Mauíra/PB. 

un 300,00 

MUNICIPIO DE 

JACANA / 

08158800000147- 

MUNICIPIO DE 

lACANÃ 

Portal 

Nacional de 

Contratações 

Pábli(-as 

JOSÉ 

CARLOS

ARAUJO 

PAUI 1) 

,J J0 

RS 

146.33 

'. ‘i Hal 

MUNICIPIO DE 

VARZEA , 1 - 
PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

V ARZEA 

Portal 

Nacional de 

Contratações 

Públicas 

DANTAS 

COMERCIO E 

SERVICOS 

EIRELI 

51 i tJtoernpri., 
RS 

159,00 
VAIAM) 

Preço Manual

VERALl'i I 5 

JACO DOS 

SANTOS

SERVICOS 

RS 

Relatório gerado no dia 12/0812025 1130:26 (IP: 45.163.116.91) 
Código Validação: WOOlUYCXvohtQm1WavOvmMPxH6Ag52utimcCPu%2bU5DcUqHU8nPtrn6WA%3d(Yo3d 
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Fontes de preços inseridos manualmente: 

1 - VERALUC1A JACO DOS SANTOS SERVICOS (44.408.897/0001-62) 

Relatório gerado no dia 12/08/2025 11:30:26 (IP 45.153.116.91) 
Código Validação: WOOlUYCXvobtQm1WavOvmMPxH6Ag52uumcCPu%2bU5DcUgHU8nPtrn6WA%3d%3d 
http.//www boncodepreços com.boi(jeitific,aduAutentieglade'Noken=WQQIUYÇXvobtQiii1VVavOviiiMPA-46A952uumGCPu%252bUSOCUQHU8r1P1m6WA%253"2530 5 /5 

Data: 12/08/2025 11:13:17 

Acessar a fonte aqui 

Data: 12/08/2025 11:28:14 
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE MANAFRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1. INTRODUÇÃO 

De acordo com o inciso VII do art. 12 da Lei no 14.133/21, o Documento de 
Formalização de Demanda (DFD) é o documento, em que a área requisitante 
evidencia e detalha a necessidade de contratação. 
2. IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE 

PLANEJAMENTO 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA DAYVISON PAULINO COSMO 
3. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
apoio e organização de eventos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Manaíra/PB. 
4. JUSTIFICATIVA: A presente justificativa técnica fundamenta a necessidade da 
contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de apoio, 
coordenação e organização de eventos externos. A contratação é essencial para que 
a Prefeitura Municipal de Manaíra/PB possa realizar eventos de qualidade, garantindo 
segurança, organização e a satisfação da população. A Prefeitura Municipal de 
Manaíra/PB, através de suas diversas secretarias, promove eventos de grande 
importância para a comunidade, como festividades culturais, eventos esportivos, 
festas cívicas e atividades de saúde e educação. A organização desses eventos exige 
uma série de tarefas complexas e específicas, que incluem: 
- Apoio logístico: Montagem e desmontagem de estruturas, organização de filas, 

distribuição de materiais, etc. 
- Coordenação: Gerenciamento do fluxo de pessoas, comunicação com o público e 

organização das atividades. 
- Segurança: Orientação ao público, controle de acesso e atuação em situações de 

emergência. 
A contratação de serviços especializados de apoio e organização de eventos é uma 
medida estratégica e essencial para a Prefeitura Municipal de Manaíra/PB. Essa ação 
não apenas garante a qualidade e a segurança dos eventos, mas também promove a 
eficiência na gestão pública e eleva a imagem da administração perante a 
comunidade. 

5. QUANTIDADE A SER CONTRATADA: Para definição dos quantitativos foram 
considerados quantitativos de anos anteriores e considerado aumento da demanda, 
de acordo com aumento das atividades. 
6. MATERIAIS/SERVIÇOS 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: C1C8.02E5.DEB1.BF38.8C6F.B6A9.0141.65B4. 
Formalização de demanda. Doc. 112515/25. Data: 04/09/2025 10:17. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

• 

• 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 

Contratação de serviços especializados de apoio, 
coordenação e organização de eventos externos, 
incluindo o fornecimento de pessoal (homens e 
mulheres) devidamente capacitado e uniformizado, SERVIÇO 
para execução de tarefas de coordenação, apoio 
logístico e organização geral durante os eventos 
promovidos pela Prefeitura Municipal de 
Mana íra/PB. 

7.TIPO DE OBJETO: 
( ) Serviço não continuado 
(x) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Material de consumo 
( ) Material permanente / equipamento 
( ) obra / Serviço de Engenharia 
8. PRAZO PREVISTO PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

- 10 dias 

QUANT 

300 
PESSOAS 

9. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇAO: 

( ) baixo ( ) médio ( x ) alto 
10.FONTE DE RECURSOS: 20.200 SECRETARIA CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO 04 122 1002 2095 DIVULGAÇÃO DAS ATIVIDADES E ATOS 
ADMINISTRATIVOS 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO 3390.39 
99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 30.100 SECRETARIA 
MUNICIPAL CULTURA E TURISMO 13 392 1012 2149 PROMOÇÃO DE FESTAS 
TRADICIONAIS, REGIONAIS E FOLCLÓRICAS 15000000 RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTO 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 
11. PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO: 

a) Prazo de execução: 

- 05 dias úteis, a contar da emissão da ordem de serviços. 

- O prazo do contrato será até o final do exercício financeiro de 2025, contados da 
data da assinatura do contrato. 
12. LOCAL DE EXECUÇÃO: Prefeitura Municipal de Manaíra/PB conforme endereço 

1 no pedido de execução. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: C1C8.02E5.DEB1.BF38.8C6F.B6A9.0141.65B4. 
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

Secretário de Administração de Planejamento 

• 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA N° 00010/2025 - LEI 14.133/2025, art. 75, II. 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de apoio e organização de 
eventos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Manaíra/ PB. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO 
3.1. A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DISCRIMINÇÃO UND. QUANT. V. 
UNIT. 

V. 
TOTAL 

01 

Contratação de serviços 
especializados de apoio, 
coordenação e 
organização de eventos 
externos, incluindo o 
fornecimento de pessoal 
(homens e mulheres) 
devidamente capacitado 
e uniformizado, para 
execução de tarefas de 
coordenação, apoio 
logístico e organização 
geral durante os eventos 
promovidos pela 
Prefeitura Municipal de 
Manaíra/ PB. 

UNIDADE 300 
PESSOAS 

R$ 
146,33 

R$ 
43.899,00 

4. DA JUSTIFICATIVA 
4.1.A presente justificativa técnica fundamenta a necessidade da contratação 
de uma empresa especializada na prestação de serviços de apoio, 
coordenação e organização de eventos externos. A contratação é essencial 
para que a Prefeitura Municipal de Manaíra/PB possa realizar eventos de 
qualidade, garantindo segurança, organização e a satisfação da população. A 
Prefeitura Municipal de Manaira/PB, através de suas diversas secretarias, 
promove eventos de grande importância para a comunidade, como 
festividades culturais, eventos esportivos, festas cívicas e atividades de saúde 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: 96B4.0FC0.567C.3FDF.B846.2565.46C0.0A07. 
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

e educação. A organização desses eventos exige uma série de tarefas 
complexas e especificas, que incluem: 
- Apoio logístico: Montagem e desmontagem de estruturas, organização de 

filas, distribuição de materiais, etc. 
- Coordenação: Gerenciamento do fluxo de pessoas, comunicação com o 

público e organização das atividades. 
- Segurança: Orientação ao público, controle de acesso e atuação em 

situações de emergência. 
A contratação de serviços especializados de apoio e organização de eventos é 
uma medida estratégica e essencial para a Prefeitura Municipal de 
Manaíra/PB. Essa ação não apenas garante a qualidade e a segurança dos 
eventos, mas também promove a eficiência na gestão pública e eleva a 
imagem da administração perante a comunidade. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO 
5.1. A contratação de uma empresa especializada é a solução mais eficaz 
para garantir que os eventos da Prefeitura sejam executados com 
profissionalismo, segurança e eficiência. A empresa contratada será 
responsável por fornecer uma equipe qualificada e uniformizada de homens e 
mulheres para atuar em diversas frentes. 
5.2.Sera realizada por meio de dispensa de licitação, com base no Art. 75, 
inciso II, da Lei n° 14.133/2021. Esta abordagem garante a agilidade 
necessária para solucionar os problemas existentes e evitar a degradação dos 
equipamentos, sem comprometer a transparência e a legalidade do processo. 
5.3.A dispensa de licitação por valor é a modalidade mais adequada, pois o 
valor estimado da contratação se enquadra no limite do art. 75, II da Lei 
14.133/25, conforme a legislação vigente. Utilizar esta modalidade permite 
que a administração pública atenda à demanda de forma rápida e eficiente. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O presente Termo de Referência trata da contratação de serviço comum 
nos termos do inciso XIII do art. 6° Lei n° 14.133/2021 a ser realizado por 
meio de contratação direta. O serviço é enquadrado como continuado tendo 
em vista que a sua interrupção possa comprometer a continuidade das 
atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva 
estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente. 
6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6.3. Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e 
seguintes da Lei n° 14.133/21; 
6.4. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas em outras normas especificas. 
6.5. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo 
estipulado a contar do recebimento da solicitação emitida pelo setor 
competente da Prefeitura. 
6.6. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo 
Setor Responsável ou a quem for expressamente designado indicado pela 
Autoridade competente. 
6.7. A empresa contratada deverá seguir um plano de ação detalhado para 
cada evento, que será definido em conjunto com a Secretaria responsável 
pelo evento (como a Secretaria de Educação ou a Secretaria de Cultura para 
festividades locais ou outras). 
6.8. A empresa terá que definir a equipe necessária para cada tipo de evento. 
O número de pessoas serão determinados de acordo com o porte e a 
complexidade do evento. 
6.9. A equipe de apoio será responsável pela montagem de toda a estrutura 
do evento. Isso inclui: 
- Montagem de palcos, barracas e tendas. 

- Organização de cadeiras, mesas e equipamentos de som e iluminação. 
- Sinalização do local e organização do fluxo de pessoas. 
- Apoio para os artistas, palestrantes e convidados. 
- Recepção e orientação do público. 
- Gerenciamento de filas e controle de acesso. 
- Distribuição de materiais, como panfletos e brindes. 
- Coordenação de atividades e monitoramento de cronograrnas. 
- Desmontagem e Limpeza: Após o evento, a equipe será responsável pela 

desmontagem de toda a estrutura e pela limpeza do local, garantindo que o 
espaço seja devolvido nas mesmas condições em que foi recebido. 

7. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE RISCOS 
7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da 
Prefeitura Municipal se enquadra nos limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 
14.133/2021 foi dispensada a elaboração de estudo técnico preliminar e 
análise de riscos. 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA 
VIGÊNCIA 
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame de forma imediata 
após a emissão da ordem de serviços. 
8.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será 
efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos 
serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor competente. O pagamento 
será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário 
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em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas 
qualidades e quantidades fornecidas. 
8.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 
(doze) meses podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, caso seja 
de interesse público da Administração. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus 
anexos; 
9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da Contratada: 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo 
de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a realização dos serviços, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos 
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quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execução do objeto contratual. 
10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação; 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 
2021. 
10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante 
da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 
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11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA 
deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário; 
11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada 
através de correspondência oficial e anotações; 
11.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização 
serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento 
total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 
justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei 
Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) 
ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado 
do seguro caução previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 
cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de 
advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, 
na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor 
correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa 
previa seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 
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13. ESTIMATIVA DE VALOR: 
13.1.0 preço estimado da contratação é sigiloso e somente será 
disponibilizado após o fim da fase de lances, permanecendo acessível aos 
órgãos de controle, conforme Art. 24 da Lei 14.133/21. 
13.2.0 orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de 
negociação a Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os 
licitantes a baixarem seus preços, pois já sabem qual o valor que a 
Administração pretende pagar. 
13.3. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta junto a 
fornecedores do ramo e Banco de Preços, através do Método Matemático 
Aplicado: Média Aritmética. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação 
orçamentária, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 
20.200 SECRETARIA CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO 04 122 1002 
2095 DIVULGAÇÃO DAS ATIVIDADES E ATOS ADMINISTRATIVOS 
15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO 3390.39 99 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 30.100 
SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA E TURISMO 13 392 1012 2149 
PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS, REGIONAIS E FOLCLÓRICAS 
15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO 3390.39 99 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Manaíra/PB, 12 de agosto de 2025. 

DAYVISO INO COSMO 
Secretário de Admi ração de Planejamento 
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JUSTIFICATIVA 

Contratação Direta - Dispensa n° 00010/2025 LEI N. 14.133/2021 

Manaíra - PB, 26 de agosto de 2025. 

1.0 - DO OBJETIVO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de apoio e 
organização de eventos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Manaíra/PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente justificativa técnica fundamenta a necessidade da contratação 
de uma empresa especializada na prestação de serviços de apoio, coordenação e 
organização de eventos externos. A contratação é essencial para que a 
Prefeitura Municipal de Manaíra/PB possa realizar eventos de qualidade, 
garantindo segurança, organização e a satisfação da população. A Prefeitura 
Municipal de Manaíra/PB, através de suas diversas secretarias, promove 
eventos de grande importância para a comunidade, como festividades culturais, 
eventos esportivos, festas cívicas e atividades de saúde e educação. A 
organização desses eventos exige uma série de tarefas complexas e especificas, 
que incluem: 
- Apoio logístico: Montagem e desmontagem de estruturas, organização de 

filas, distribuição de materiais, etc. 
- Coordenação: Gerenciamento do fluxo de pessoas, comunicação com o 

público e organização das atividades. 
- Segurança: Orientação ao público, controle de acesso e atuação em situações 

de emergência. 
A contratação de serviços especializados de apoio e organização de eventos é 
uma medida estratégica e essencial para a Prefeitura Municipal de Manaíra/PB. 
Essa ação não apenas garante a qualidade e a segurança dos eventos, mas 
também promove a eficiência na gestão pública e eleva a imagem da 
administração perante a comunidade. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

A Prefeitura Municipal de Manaíra/PB publicou na imprensa oficial Aviso de 
Dispensa de Licitação visando propostas para a contratação, sendo que a 
proposta vencedora foi a da empresa VERALUCIA JACÓ DOS SANTOS 

SERVIÇOS - CNPJ n° 44.408.897/0001-62, vencedora do ITEM 01 do termo de 
referência, com valor global de R$ 38.997,00 (trinta e oito mil, novecentos e 
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noventa e sete reais) e valor unitário de R$ 129,99 (cento e vinte e nove reais e 
noventa e nove centavos). 

O fornecedor é do ramo pertinente ao objeto, apresentou documentação exigida 
para a contratação, os preços são compatíveis com valores de mercado. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços 
praticados no mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e 
levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo. 

Quanto ao valor do contrato e o seu pagamento, estabelece que o pagamento 
será realizado após a execução dos serviços, consoante Lei n° 14.133/21. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, 
contemplando exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a 
contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação - 
dispensa por valor - nos termos do art. 75, II da lei 14.133/21 e suas alterações 
posteriores: 

"Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; Alterado pelo DECRETO N° 12.343, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2024: R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)." 

6.0 - DA CONCLUSÃO 

O processo em apreço está devidamente instruído com a documentação 
pertinente. 

Encaminhamos os autos do processo para a Assessoria Jurídica para exame de 
legalidade e em seguida para o Sr. Prefeito para análise e emissão de 
Ratificação/Homologação do processo com base na Lei 14.133/21 se assim 
entender. 
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Atenciosamente, 

Agente de Contratação 

SALVADOR ALVES BEZERRA JUNIOR 
Membro da Equipe de Apoio 

J SE ALBERTO TAVARES JUNIOR 
Membro da Equipe de Apoio 
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SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Certifico que o objeto da contratação está compatível com as leis orçamentárias e declaro que 
a previsão de recursos orçamentários é compatível com a despesa estimada no RS 43.899,00 
(quarenta e três mil, oitocentos e noventa e nove reais), conforme solicitação específica 
para licitação referente à Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
apoio e organização de eventos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Manaíra/PB, conforme detalhamento a seguir: 

RECURSOS: 20.200 SECRETARIA CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO 04 122 1002 
2095 DIVULGAÇÃO DAS ATIVIDADES E ATOS ADMINISTRATIVOS 15000000 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 30.100 SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA E 
TURISMO 13 392 1012 2149 PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS, REGIONAIS E 
FOLCLÓRICAS 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO 3390.39 99 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Manaíra - PB, 14 de agosto de 2025. 

AO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA N° 00010/2025 - LEI 14.133/2025, art. 75, II. 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de apoio e organização de 
eventos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Manaíra/ PB. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO 
3.1. A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DISCRIMINÇÃO UND. QUANT. V. 
UNIT. 

V. 
TOTAL 

01 

Contratação de serviços 
especializados de apoio, 
coordenação e 
organização de eventos 
externos, incluindo o 
fornecimento de pessoal 
(homens e mulheres) 
devidamente capacitado 
e uniformizado, para 
execução de tarefas de 
coordenação, apoio 
logístico e organização 
geral durante os eventos 
promovidos pela 
Prefeitura Municipal de 
Manaíra/ PB. 

UNIDADE 300 
PESSOAS 

R$ 
146,33 

R$ 
43.899,00 

4. DA JUSTIFICATIVA 
4.1.A presente justificativa técnica fundamenta a necessidade da contratação 
de uma empresa especializada na prestação de serviços de apoio, 
coordenação e organização de eventos externos. A contratação é essencial 
para que a Prefeitura Municipal de Manaíra/PB possa realizar eventos de 
qualidade, garantindo segurança, organização e a satisfação da população. A 
Prefeitura Municipal de Manaira/PB, através de suas diversas secretarias, 
promove eventos de grande importância para a comunidade, como 
festividades culturais, eventos esportivos, festas cívicas e atividades de saúde 
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e educação. A organização desses eventos exige uma série de tarefas 
complexas e especificas, que incluem: 
- Apoio logístico: Montagem e desmontagem de estruturas, organização de 

filas, distribuição de materiais, etc. 
- Coordenação: Gerenciamento do fluxo de pessoas, comunicação com o 

público e organização das atividades. 
- Segurança: Orientação ao público, controle de acesso e atuação em 

situações de emergência. 
A contratação de serviços especializados de apoio e organização de eventos é 
uma medida estratégica e essencial para a Prefeitura Municipal de 
Manaíra/PB. Essa ação não apenas garante a qualidade e a segurança dos 
eventos, mas também promove a eficiência na gestão pública e eleva a 
imagem da administração perante a comunidade. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO 
5.1. A contratação de uma empresa especializada é a solução mais eficaz 
para garantir que os eventos da Prefeitura sejam executados com 
profissionalismo, segurança e eficiência. A empresa contratada será 
responsável por fornecer uma equipe qualificada e uniformizada de homens e 
mulheres para atuar em diversas frentes. 
5.2.Sera realizada por meio de dispensa de licitação, com base no Art. 75, 
inciso II, da Lei n° 14.133/2021. Esta abordagem garante a agilidade 
necessária para solucionar os problemas existentes e evitar a degradação dos 
equipamentos, sem comprometer a transparência e a legalidade do processo. 
5.3.A dispensa de licitação por valor é a modalidade mais adequada, pois o 
valor estimado da contratação se enquadra no limite do art. 75, II da Lei 
14.133/25, conforme a legislação vigente. Utilizar esta modalidade permite 
que a administração pública atenda à demanda de forma rápida e eficiente. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O presente Termo de Referência trata da contratação de serviço comum 
nos termos do inciso XIII do art. 6° Lei n° 14.133/2021 a ser realizado por 
meio de contratação direta. O serviço é enquadrado como continuado tendo 
em vista que a sua interrupção possa comprometer a continuidade das 
atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva 
estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente. 
6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6.3. Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e 
seguintes da Lei n° 14.133/21; 
6.4. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
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reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas em outras normas especificas. 
6.5. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo 
estipulado a contar do recebimento da solicitação emitida pelo setor 
competente da Prefeitura. 
6.6. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo 
Setor Responsável ou a quem for expressamente designado indicado pela 
Autoridade competente. 
6.7. A empresa contratada deverá seguir um plano de ação detalhado para 
cada evento, que será definido em conjunto com a Secretaria responsável 
pelo evento (como a Secretaria de Educação ou a Secretaria de Cultura para 
festividades locais ou outras). 
6.8. A empresa terá que definir a equipe necessária para cada tipo de evento. 
O número de pessoas serão determinados de acordo com o porte e a 
complexidade do evento. 
6.9. A equipe de apoio será responsável pela montagem de toda a estrutura 
do evento. Isso inclui: 
- Montagem de palcos, barracas e tendas. 

- Organização de cadeiras, mesas e equipamentos de som e iluminação. 
- Sinalização do local e organização do fluxo de pessoas. 
- Apoio para os artistas, palestrantes e convidados. 
- Recepção e orientação do público. 
- Gerenciamento de filas e controle de acesso. 
- Distribuição de materiais, como panfletos e brindes. 
- Coordenação de atividades e monitoramento de cronograrnas. 
- Desmontagem e Limpeza: Após o evento, a equipe será responsável pela 

desmontagem de toda a estrutura e pela limpeza do local, garantindo que o 
espaço seja devolvido nas mesmas condições em que foi recebido. 

7. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE RISCOS 
7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da 
Prefeitura Municipal se enquadra nos limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 
14.133/2021 foi dispensada a elaboração de estudo técnico preliminar e 
análise de riscos. 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA 
VIGÊNCIA 
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame de forma imediata 
após a emissão da ordem de serviços. 
8.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será 
efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos 
serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor competente. O pagamento 
será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário 
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em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas 
qualidades e quantidades fornecidas. 
8.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 
(doze) meses podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, caso seja 
de interesse público da Administração. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus 
anexos; 
9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da Contratada: 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo 
de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a realização dos serviços, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos 
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quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execução do objeto contratual. 
10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação; 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 
2021. 
10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante 
da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 
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11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA 
deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário; 
11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada 
através de correspondência oficial e anotações; 
11.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização 
serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento 
total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 
justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei 
Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) 
ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado 
do seguro caução previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 
cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de 
advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, 
na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor 
correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa 
previa seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 
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13. ESTIMATIVA DE VALOR: 
13.1.0 preço estimado da contratação é sigiloso e somente será 
disponibilizado após o fim da fase de lances, permanecendo acessível aos 
órgãos de controle, conforme Art. 24 da Lei 14.133/21. 
13.2.0 orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de 
negociação a Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os 
licitantes a baixarem seus preços, pois já sabem qual o valor que a 
Administração pretende pagar. 
13.3. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta junto a 
fornecedores do ramo e Banco de Preços, através do Método Matemático 
Aplicado: Média Aritmética. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação 
orçamentária, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 
20.200 SECRETARIA CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO 04 122 1002 
2095 DIVULGAÇÃO DAS ATIVIDADES E ATOS ADMINISTRATIVOS 
15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO 3390.39 99 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 30.100 
SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA E TURISMO 13 392 1012 2149 
PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS, REGIONAIS E FOLCLÓRICAS 
15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO 3390.39 99 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Manaíra/PB, 12 de agosto de 2025. 

DAYVISO INO COSMO 
Secretário de Admi ração de Planejamento 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/09/2025 às 10:17:57 foi protocolizado o documento
sob o Nº 112515/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira
Número da Licitação: 00010/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 27/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Manaira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 38.997,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de apoio e organização de eventos
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Manaira/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 38.997,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Veralucia Jaco dos Santos 44859759400
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 44.408.897/0001-62
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim c991cc1354f600b9842e8c9fed435e92

Autorização da autoridade competente Sim 4f4df4c35de7d69434261d340e40b30a

Estimativa da despesa Sim 8da30beca20abfe21968d3e1c02b5869

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim c1c802e5deb1bf388c6fb6a9014165b4

Justificativa de preço Sim 96b40fc0567c3fdfb846256546c00a07

Justificativa para a escolha do contratado Sim 6e5da1d4ca8abc41d80a1000fa1be120

Previsão Orçamentária Sim c09cd1c87bf724b0bf42607672a513ee

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 96b40fc0567c3fdfb846256546c00a07

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Veralucia Jaco dos Santos
44859759400

Sim cd0cc6c725a06aac54b39eaccecafe37
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João Pessoa, 04 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO N" 31001/2025 
DISPENSA N" 00010/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARA1BA, E A EMPRESA VERALUCIA JACO DOS 
SANTOS SERVIÇOS, TENDO POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO E 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA/PB. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Manaira - Rua José 
Rosas, STN — Centro, Manaira - PB, CNPJ n°09.148.131/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito Manoel 
Virgulino Simão, Brasileiro, Casado, residente a Rua Braz Mandu, S/N, Barrocão, Manaíra/PB, CPF N° 
021.050.874-42 e RG N° 1.899.305 - SSP/PB, infra-assinados doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado VERALUCIA JACO DOS SANTOS SERVIÇOS, CNPJ N° 
44.408.897/0001-62, RUA ANTÔNIA DINIZ MAIA, N° 644, BAIRRO MAIA, PRINCESA ISABEL, 
CEP:58755-000 neste ato representado por VERA LUCIA JACO DOS SANTOS, brasileira, empresária, CPF 
n° 448.597.594-00 e RG n° 1470656 SDS PE, residente e domiciliada Rua do Peixoto, n° 234, casa, Bairro São 
José, Recife - PE, doravante simplesmente CONTRATADO, têm entre si ajustado o presente Contrato, 
fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via Dispensa de licitação, está evidenciado no art. 75, e demais normas 
correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Dispensa n° 00010/2025, realizada com base na Lei n° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de apoio e organização de eventos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Manaira/PB. 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. A Proposta do contratado; 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, será 
em até 03 (três) dias após a emissão da ordem de serviços. 
3.2. O' prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
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4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 38.997,00 (trinta e oito mil novecentos e noventa e sete 
reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Contratação de serviços 
especializados de apoio, 
coordenação e organização 
de eventos externos, 
incluindo o fornecimento 
de pessoal (homens e 
mulheres) devidamente 
capacitado e uniformizado, 
para execução de tarefas de 
coordenação, apoio 
logístico e organização 
geral durante os eventos 
promovidos pela Prefeitura 
Municipal de Manaira/PB. 

und 300 R$129,99 R$38.997,00 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
20.200 Secretaria Chefe do Gabinete do Prefeito 04 122 1002 2095 Divulgação das Atividades e Atos 
Administrativos 15000000 Recursos não Vinculados de Imposto 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 30.100 Secretaria Municipal Cultura e Turismo 13 392 1012 2149 
Promoção de Festas Tradicionais, Regionais e Folclóricas 15000000 Recursos não Vinculados de Imposto 
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 (trinta) dias, a 
contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor competente. O 
pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, 
após a entrega do serviço solicitado respeitando suas qualidades e quantidades fornecidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. 0 valor do contrato será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, 
ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço elou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos. trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do arr. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo c 
forma estabelecidos no Aviso e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contratada: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 
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11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a realização dos 
serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na leàislação (art. 116, da Lei n." 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n" 14.133, 
de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMLNISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da , Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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- dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo cm decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de ,1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não cumprimento ou 
cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; • 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
:V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato além 
do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
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III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3' As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
II-. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou 
por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo. 
14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo da 
desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 
das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que 
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
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14.4.2.Na hipótese do inciso Il deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocoiTer no prazo máximo de 01 
(um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do 
instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os 
autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade 
técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as 
contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples 
apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
18.1. A CONTRATANTE declara-se ciente e concorda com a Política de Privacidade adotada pela Contratada 
no que concerne à proteção da dados (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018) -LGPD). 
18.2. A CONTRATADA adotará todas as medidas para deixar seus parceiros, Colaboradores e clientes também 
cientes de que a CONTRATADA em decorrência do presente Contrato poderá ter acesso, utilizará, manterá e 
processará, eletrônica e manualmente, informações e dados prestados pela CONTRATANTE c seus clientes 
(dados pessoais) exclusivamente para fins específicos de prestação dos Serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — PUBLICAÇÃO 
19.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — FORO. 
20.1. Fica eleito o FORO da cidade de Princesa Isabel/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim 
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justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, par produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Manaíra/PB, 28 de agosto de 2025. / 

___________ ( 

MANOEL IRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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vEàALuca JACO DOS SANTOS SERVIÇOS - CNPJ N" 44.408.897/0001-62 

CONTRATADO 

TESTÍIVIUNHAS h ,/ 
1.0 et-  OIÇa.

CPF N.' 

2401111r).,45.—,:dLg `-> ÇAi J̀2.
N.. / 

• 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: 27D7.424D.11CA.EAED.37B5.4BC0.246C.570A. 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
Lei N" 220/01 de 10/10/01 -MANAIRA -02 DE JANEIRO DE 2025-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDIÇÃO ESPECIAL 

ESTADO DA PARAiBA 
MUNICIPIO DE MANAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 - PRÉDIO - CENTRO 
CEP: 58995-000, NIANAIRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 014/2025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre 
a Designação 
de Servidor 
para exercer a 
função de 
GESTOR DE 
CONTRATOS, 
para o 
exercício de 
2025, no 
âmbito da 
Prefei tura 
Municipal de 
Manafra-PB, e 
dá outras 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAIRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII, e art. 77, 
inciso 0, alinea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n°14.133/2021, de 01 de 

abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 70, § 1°, da Lei Federal n° 

14.133/2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de 
Agentes Públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e Contrafação direta no âmbito dos órgãos e entidades 
vinculadas â Prefeitura Municipal de Manaira-PB; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado a servidora JENIFFER ISAMARA 

PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 118.779.244-66, 
portadora da Carteia de Identidade RG n° 4.089.514-SSP/PB, 

com as atribuições nos termos da norma vigente. 

Art. 20- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municipio de Manaira-PB, em 
02 de janeiro de 2025. 

Dr, MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PORTARIA N° 015/2025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a 
função de 
F I SCAL 
TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO 
de CONTRATOS, 
para o exercício 
de 2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e dâ 
o u t r a s 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII, e art. 77, inciso II, 
alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n°14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 70, § 1°, da Lei Federal n°14.133/ 

2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 

Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas à 
Prefeitura Municipal de Mana ira-PB; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado o servidor VANILDO BESERRRA DA 

SILVA, Inscrita no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteia 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, com as atribuições nos 

termos da norma vigente. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas ás disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municfpio de Manaira-PB, em 

02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

*Republiacado por incorreção de numero e de data. 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: F84E.CAFB.4E5F.03E2.396B.B98E.5416.8D0D. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 31001/2025 
DISPENSA N° 00010/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de apoio e organização de eventos para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Manaíra/PB. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 20.200 Secretaria Chefe do Gabinete do 
Prefeito 04 122 1002 2095 Divulgação das Atividades e Atos 
Administrativos 15000000 Recursos não Vinculados de Imposto 
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 30.100 Secretaria Municipal Cultura e Turismo 13 392 
1012 2149 Promoção de Festas Tradicionais, Regionais e Folclóricas 
15000000 Recursos não Vinculados de Imposto 3390.39 99 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA CNPJ — 
09.148.131/0001-95 e VERALUCIA JACO DOS SANTOS 
SERVIÇOS, CNPJ N°44.408.897/0001-62 
VALOR: R$ 38.997,00 (trinta e oito mil novecentos e noventa e sete 
reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses 

S aíra -PB 28 de agosto de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 30701/2025 
DISPENSA N° 00007/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Assessoria 
Educacional para prestar serviços no município de Manaíra - PB. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA CNPJ — 
09.148.131/0001-95 e FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS 
EIRELI — CNPJ N° 12.359.017/0001-19. 
VALOR: R$ 51.600,00 (CINQUENTA E UM MIL E SEISCENTOS 
REAIS). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses 

Manaíra - PB 27 de agosto de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional • Publicado por: 

Salvador Alves Bezerra Júnior 
Código Identificador:EDFA0380 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE RESULTADO 
PREGÃO N° 00022/2025 

O PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANAÍRAJPB, no uso das atribuições, torna público o resultado da 
licitação, modalidade Pregão, na forma eletrônica, n° 00022/2025, que 
objetiva: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de 
serviço de lavagem de veículos próprios, locados e máquinas para 
atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. Licitante(s) 
Vencedor(es): 50.415.872 PATRICIA VICENTE DE ARRUDA DOS 
SANTOS — CNPJ N° 50.415.872/0001-99 — VALOR: R$ 73.500,00. 

Manaíra - PB, 27 de agosto de 2025. 

JAIRO JUNIOR ALVES FRANÇA 
Pregoeiro Oficial 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO N° 00022/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de 
serviço de lavagem de veículos próprios, locados e máquinas para 
atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. O Prefeito 
Constitucional do município de Manaíra/PB, no uso de suas 
atribuições legais que foram conferidas, através pela Lei Federal n° 
14.133/2021, RESOLVE: ADJUDICAR o resultado da licitação, 
modalidade Pregão, na forma eletrônica, n° 00022/2025, com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, a: 50.415.872 
PATRICIA VICENTE DE ARRUDA DOS SANTOS — CNPJ N° 
50.415.872/0001-99 — VALOR: R$ 73.500,00. 

Manaíra - PB, 28 de agosto de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO N° 00022/2025 

O Prefeito do Município de Manaira/PB, no uso de suas atribuições 
legais, R E 5 OLV E: HOMOLOGAR, com base na Lei 
14.133/2021, o resultado da licitação, modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, n° 00022/2025, que objetiva: Contratação de pessoa física 
ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem de veículos 
próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura 
Municipal de Manaíra - PB; com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponente(s) 
vencedor(es): 50.415.872 PATRICIA VICENTE DE ARRUDA DOS 
SANTOS — CNPJ N° 50.415.872/0001-99 — VALOR: R$ 73.500,00. 

Manaíra - PB, 28 de agosto de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 
PREGÃO N° 00022/2025 

PROCESSO: Pregão, na forma Eletrônica, n° 00022/2025. OBJETO: 
Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviço de 
lavagem de veículos próprios, locados e máquinas para atender a frota 
da Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. NOTIFICAÇÃO: 
Convocamos as seguintes empresas para no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, nos termos do item 15.2 do edital, considerados da data desta 
publicação, comparecer ao setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Manaíra/PB ou responder e assinar o contrato encaminhado via e-
mail, conforme endereço eletrônico colhido no cadastro do Portal de 
Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/), 
objetivando a assinatura do respectivo termo de contrato, sob pena de 
incidência da cominação prevista no Art. 90, § 50 e art. 156, § 4" da 
Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores, à: 50.415.872 
PATRICIA VICENTE DE ARRUDA DOS SANTOS — CNPJ N° 
50.415.872/0001-99 — VALOR: R$ 73.500,00. INFORMAÇÕES: 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, localizado na Rua José 
Rosas, if 164, 10 andar, centro, Manaíra — PB, no horário das 08:00 as 
13:00 horas, nos dias úteis. 

Manaíra - PB, 28 de agosto de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:6811'7BB6 
••• • • `.• • 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
EXTRATO 

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO DESTINADO 
AN NteKtTAKIAN tfli muNiefriu tit MANNAKAN~A — rrs. 
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Diário Oficial João Pessoa - Sexta-feira, 29 de Agosto de 2025 

licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: Registro de Preços para contratação de empresa para 
futuro e eventual fornecimento de água potável, acondicionada em balde plástico de 20 litros, retor-
nável, destinada ao consumo humano para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Itabaiana/ 
PB. Abertura da sessão pública: 0900 horas do dia 11 de Setembro de 2025. Início da fase de lances: 
09:01 horas do dia 11 de Setembro dc 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21: Lei Complementar n°123/06; Decreto 
Federal n° 11.462/23; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:30 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 999928506. E-mail: licitacaoitabaiana@gmail.com. Edital: wwm. 
ttabaiana.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.bripncp. 

Itabaiana - PB, 28 de Agosto de 2025 
EDNA DE ANDRADE LOURO ARAÚJO 

PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ERRATA DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Ni 00006/2025 

Nos termos do relatório final apresentado e observado parecer da assessoria jurídica, referente ao 
Credenciamento n° 00006/2025, que objetiva: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme §1° do art.14 da Lei n° 11.947'2009 
Resolução CD/FNDE n°26/2013 e Resolução FNDE 04/2015; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO 
a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
prolers credenciados: 
AS CAO DOS TRABALHADORES R DA TERRA COMUN MENDONCA 
CN . —914.230/0001-45 
ONDE SE LÊ: R$ 160.199,00: 
LEIA-SE: R$ 169.184,00. 

Itabaiana - PB, 28 de Agosto de 2025 
JOSÉ CLAUDIO CHAVES CAVALCANTE NETO 

PREFEITO 

EXTRATO 
l'REFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO 
CREDENCIAMENTO N°00006/2025 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, conforme §1° do art.14 da Lei n° 11.947/2009 Resolução Cl:VENDE n° 26/2013 e 
Resolução FNDE n°04/2015. FUNDAMENTO LEGAL: Credenciamento n°00006/2025. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana c: 
CT N°00171/2025 - 11.08.25 - ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES R DA TERRA COMUN 
MENDONCA - CNPJ 12.914.230/0001-45 
ONDE SE LÊ: RS 160.199,00; 
1 El t-SE: RS 169.184,00. 
Itabaiana - PB, 28 de Agosto de 202s 
JOSÉ CLAUDIO CHAVES CA‘ k LCANTE NETO 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Itapororoca 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA :MUNICIPAL DF. ITAPOROROCA 

FUNDO MUNICIPAL 1W SAÚDE DE ITAPOROROCA 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
DISPENSA N• DV00057/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00057/2025, funda-
mentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE ENTREVISTAS PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, DESTINADO 
AO PREENCHIMENTO DE VAGAS NA ÁREA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOROROCA, 
INCLUINDO O PLANEJAMENTO, APLICAÇÃO, AVALIAÇÃO. REGISTRO E ENTREGA DOS 
RESULTADOS DAS ENTREVITAS, EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS PREVIAMENTE 
ESTABELECIDOS NO EDITAL, ITEM 09 (REALIZAÇÃO DAS ENTREVISTAS DE 1° A 05 DE 
SETEMBRO DE 2025); ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em 
favor de: EFATA SOLUCOES LTDA - R$ 40.000,00. 

Itapororoca - PB, 28 de Agosto de 2025 
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO E GESTOR DO FUNDO MUNIC. DE SAÚDE DE ITAPOROROCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
DISPENSA N" DV00057/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: CONTRA-
TACÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ENTREVISTAS PARA O PROCESSO SELETIVO 
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SIMPLIFICADO. DESTINADO AO PREENCHIMENTO DE VAGAS NA ÁREA DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ITAPOROROCA, INCLUINDO O PLANEJAMENTO, APLICAÇÃO, AVALIAÇÃO. 
REGISTRO E ENTREGA DOS RESULTADOS DAS ENTREVITAS, EM CONFORMIDADE COM 
OS CRITÉRIOS PREVIAMENTE ESTABELECIDOS NO EDITAL, ITEM 09 (REALIZAÇÃO DAS 
ENTREVISTAS DE 1° A 05 DE SETEMBRO DE 2025); DESIGNO os servidores Luciana Fernandes 
Madruga, Secretária de Administração, como Gestor; e Diogenes Romualdo Flor, Sec. Executivo, para 
Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa tf DV00057/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a execução do referido contrato, respectivamente. 

Itapororoca - PB, 28 de Agosto de 2025 
RONALDO 1%1 XSCENA DE OLIVEIRA 

SECRET kRIO E GESTOR DO FUNDO MUNIC. DE SAÚDE DE ITAPOROROCA 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DE WEBSITFJPORTAL para o CONTRA-
TANTE, contendo 1(um) portal de noticias, com armazenamento e a respectiva divulgação das contas 
públicas, por intermédio do portal de transparência, que deve ser informado pelo gestor. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação n° 0V00056/2025, nos termos do Ari. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.000 Gabinete da Prefeita 03.000 Secretaria de 
Administração e Recursos Humanos 04 122 0052 2003 Manut dos Serv Administrativos Gerais 04.000 
Secretaria de Finanças 05.000 Secretaria de Educação 07.000 Secretaria de Assistência Social 08.000 
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 09.090 Procuradoria Juridica Geral 10.100 Controladoria In-
terna 11.110 Sm. Mun de Desenv Econômico, Agricultura e Habitação de Interesse Social 12.120 Fundo 
Municipal de Saude de Itapororoca 10 122 0210 2042 Manutenção do Fundo Municipal de Sau 14.000 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 15.000 Secretaria de Planejamento e Políticas Publicas 
16.000 Secretaria de Meio Ambiente c Recursos Hídricos 18.000 Secretaria Municipal de Transportes 
20.000 Secretaria Municipal de Obras 21.000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
3390.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FÍSICA 3390.39 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca 3390.36 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FÍSICA 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CEIROS — PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 22/08/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Itapororoca e: CT N°00404/2025 - 22.08.25 - MAXIMA SERVICOS EM TECNOLOGIA 
DA INFORMACAO LTDA - R$ 9.732,00. 

Prefeitura Municipal 
de Manaira 

LICITAÇÕES 
PRE.FE1TURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO N°00022/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa fisica ou jurídica para a prestação de serviço de lavagem de veículos 
próprios. locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de Manaira - PB. O Prefeito 
Constitucional do município de Manaíra/PB, no uso de suas atribuições legais que foram conferidas, 
através pela Lei Federal n° 14.133/2021, RESOLVE: ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade 
Pregão, na forma eletrônica, n°00022/2025, com base nos elementos constantes do processo correspon-
dente, a: 50.415.872 PATRICIA VICENTE DE ARRUDA DOS SANTOS — CNPJ N°50.415.872/0001-99 
—VALOR: RS 73.500,00. 

Manaíra - PB. 28 de agosto de 2025. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIÍRA 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO N°00022/2025 
O Prefeito do Município de Manaira/PB, no uso de suas atribuições legais, RESOLV E: HOMOLO-
GAR, com base na Lei 14.133/2021, o resultado da licitação, modalidade Pregão, na forma Eletrônica, 
n° 00022/2025, que objetiva: Contratação de pessoa fisica ou jurídica para a prestação de serviço de 
lavagem de veículos próprios, locados e máquinas para atender a frota da Prefeitura Municipal de Ma-
naíra - PB; com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponente(s) vencedor(es): 50.415.872 PATRICIA VICENTE DE ARRUDA DOS SANTOS — CNPJ 
N°50.415.872/0001-99 —VALOR: R$ 73.500,00. 

Manaíra - PB, 28 de agosto de 2025. 
MANOEL VIRGU I INO 

PREEE 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAiRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO NP' 31001/2025 
DISPENSA N°00010/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de apoio e organização de 
eventos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Manaira/PB. DOTAÇÃO ORÇAMEN-

TÁRrA: 20.200 Secretaria Chefe do Gabinete do Prefeito 04 122 10022095 Divulgação das Atividades c 
Atos Administrativos 15000000 Recursos não Vinculados de Imposto 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 30.100 Secretaria Municipal Cultura e Turismo 13 392 1012 
2149 Promoção de Festas Tradicionais, Regionais e Folclóricas 15000000 Recursos não Vinculados de 
Imposto 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: F742.E9EC.8E6A.41EC.E0E7.EE07.8FDE.140B. 
Comprovante de publicidade. Doc. 112515/25. Data: 04/09/2025 10:31. Responsável: Manoel V. Simao.
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44 João Pessoa - Sexta-feira, 29 de Agosto de 2025 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAtRA CNPJ 09.148.131/0001-95 e VERALUCIA 
JACO DOS SANTOS SERVIÇOS, CNPJ N°44.408.897/0001-62 
VALOR: R$ 38.997,00 (trinta e oito mil novecentos e noventa e sete reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses 
Manaíra - PB 28 de agosto de 2025. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°30701/2025 
DISPENSA N°00007/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Assessoria Educacional para prestar serviços no 
município de Manaira - PB. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANATRA CNPJ - 09.148.131/0001-95 e FUTURA 
CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 12.359.017/0001-19. 
VALOR: Rã 51.600,00 (CINQUENTA E UM MIL E SEISCENTOS REAIS). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses 
Manaira - PB 27 de agosto de 2025. 

ANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Marcação 

LICITA AO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°00007/2025 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Travessa Mar-
cos Barreto, -Centro - Marcação - PB, por meio do site https:Pwww.portaldecompraspublicas.com.br 
licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa espe-
cializada em construção civil, para a pavimentação em paralelepipedo e drenagem da rua principal (em 
frente ã Câmara Municipal) e Rua Projetada, Bairro Centro - Marcação/PB. Referente ao CONTRATO DE 
REPASSE N° 94467412023IMCIDADES/CAIXA. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 16 dç 
Setembro de 2025. Início da fase de lances: 10:05 horas do dia 16 de Setembro de 2025. Referência: horário 
de Brasi I ia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21; 
Lei Complementar n° 123/06; Instrução Normativa ri° 73 SEGESiME/22: e legislação pertinente, consi-
deradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)993264839. E-mail: licitacao@marcacao.pb.gov.br. Edital: 
http://www.marcacao.pb.gov.be; wwwice.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
www.gov.bripncp. 

Marcação - PB, 28 de Agosto de 2025 
LUAN FABRICIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal 
de Marizópolis 

• 
LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00025/2025- 123456 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada 
na Rua João Vicente de Almeida, SN - Edilson Alves - Marizopolis - PB, por meio do site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Contra-
tação de empresa especializada para eventual Fornecimento parcelado e diário de Materiais Elétricos 
para atender as atividades da secretaria de infraestrutura do Município de Marizépolis-PB. Abertura da 
sessão pública: 09:00 horas do dia 15 de Setembro de 2025. Início da fase de lances: 09:01 horas do 
dia 15 de Setembro de 2025. Referencia: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar o" 123/06; Decreto Municipal 
n°001/24; Decreto Municipal n° 007/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Te-
lefone: (83) 98611-3225. E-mail: licitacaomz@gmail.com. Edital: http://www.marizopolis.pb.gov.br 
www.tce.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.com.br: www.gov.br/pncp. 

Marizápolis - PB. 22 de Agosto de 2025 
CINARA EMANUELLA ALVES ROCHA 

PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00026/2025 - 123456 

Torna público CNC fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada 

na Rua João Vicente de Almeida, SN - Edilson Alves - Marizopolis - PB. por meio do site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVERSOS ELETRODOMÉSTICOS 

E EQUIPAMENTOS PERMANENTES DESTINADOS AATENDER AS ATTVIDADES DAS SECRE - 

Diário Oficial 

TARI AS MUNICIPAIS DE MARIZOPOLIS - PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 22 de 
Setembro de 2025. Inicio da fase de lances: 09:01 horas do dia 22 de Setembro de 2025. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; 
Lei Complementar n°123/06; Decreto Municipal n°001/24; Decreto Municipal n°007/24; e legislação per-
tinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83)98611-3225. E-mail: licitacaomz@gmail.com. Edi-
tal: http://www.marizopolis.pb.gov.bri; www.tce.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.com.br: 
www.gov.br/pncp. 

Marizopolis - PB, 28 de Agosto de 2025 
CINARA EMANUELLA ALVES ROCHA 

PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
PREFEITURA ML NICIPAL DE MASSARANDUBA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO N° 00004/2025 

Toma público que fará realizar através da Comissão de Contratação, chamamento público de 
serviço objetivando: CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMEN. TO 
PARA CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAVÉS DE VEÍCULOS PARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. RELACIONADO AO TRANSPORTE DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE E PACIENTES 
PARA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTOS E ACOMPANHAMENTOS DA SAÚDE HUMANA. 
Os interessados deverão apresentar envelope contendo a documentação e respectiva proposta até as 
10:00 horas do dia 19 de Setembro de 2025, no endereço: Rua José Benicio de Araújo. 121 - Centro 
- Massaranduba - PB. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura 
do respectivo envelope. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 11.878/24; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83)33991021. E-mail: licita.massarandubapb@gmail.com. 
Edital: wwwinassaranduba.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp. 

Massaranduba - PB, 27 de Agosto de 2025 
ADRIANO DE 'MACENA DE SOUZA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO DESTINADO AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n* 
00022/2025. DOTAÇÃO: 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 2003 Desenvolver 
as atividades da Secretaria de Administração 2004 Desenvolver as atividades da Secretaria de Finanças 
2008 Manutenção das atividades do Ensino Fundamental O MDE 2009 Desenvolver as atividades com 
recurso do FNDE 2011 Desenvolver a capacitação de professores da rede de educação 2015 Manutenção 
da Educação de Jovens e Adultos 2017 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil :1 MDE 2054 
Transferência do Salário Educação "J.,' QSE 2061 Manutenção das atividades da Secretarias de Educação 
2066 Manutenção do Ensino Básico - Complementação FUNDEB - VAAF, VAAT E VAAR 2074 
Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 2075 Manutenção do Ensino Fundamental - 
FUNDEB 70% 2020 Manutenção das atividades da Secretaria de Esporte c Lazer 2099 Manutenção 
das Atividades da Secretaria da Juventude e Cultura 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Agricultura 2044 Manutenção das Atividades da Secretária de Infraestrutura 2100 Manutenção das 
atividades com recursos do Fundo Especial do Petróleo - FEP 2047 Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Receitas e Despesas 2048 Manutenção das Atividades da Secretaria de Transporte 2049 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente 2062 Manutenção Das Atividades da 
Secretaria de Saúde 2060 Manutenção do Conselho Tutelar 2082 Manutenção do Fundo da Criança 
e do Adolescente 2104 Manutenção da Secretária de Assistência Social 2027 Manutenção do Bloco 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada (MAC) 2025 Manutenção do Bloco 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária 2046 Manutenção do Bloco das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde - Vigilámcia em Saúde 2101 Bloco da Atenção Primária - Emendas 
Parlamentares 2102 Bloco da Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar MAC - Emendas 
Parlamentares 1041 Estruturação da Rede de Serviços Socioassistenciais de Proteção Social Básica - 
CRAS, SCFV e Afins 2036 Bloco da Proteção Social Básica 2037 Fortalecimento do Controle Social - 
Manutenção dos Conselhos de Assistência Social 2041 Bloco de Gestão do SUAS - IGD O SUAS 2059 
Bloco da proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC) 039 Gestão Administrativa 
do Fundo de Assistência Social 2058 Primeira Infância no SUAS -Criança Feliz 2093 Bloco de Gestão 
do Programa Bolsa Família e Cadastro Único 1001 Estruturação da Rede de Ensino Municipal Fontes: 
15001000, 17200000, 15001001. 15690000, 15520000, 15500000, 15710000, 17000000, 17500000. 
17200000, 15001002, 16010000, 16320000, 17060000, 16000000, 16650000, 16610000, 16600000, 
15411030. 15411070, 15421030, 15421070. 15430000, 1720000. 3390.30 99 MATERIAL DE 
CONSUMO 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Massaranduba 

e: CT N°00279/2025 - 22.08.25 - DENTECK LTDA - R$ 38.400.00. 

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO DESTINADO AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico tf 
00022/2025. VIGÊNCIA: até 19/05/2026. PARTES: Prefeitura Municipal de Massaranduba e: ARP 
N° 00168/2025 - 19.05.25 - DENTECK LTDA - R$ 76.800,00. ÍNTEGRA DAS ATAS: Diário Oficial 
deste Órgão. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: F742.E9EC.8E6A.41EC.E0E7.EE07.8FDE.140B. 
Comprovante de publicidade. Doc. 112515/25. Data: 04/09/2025 10:31. Responsável: Manoel V. Simao.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
Lei N" 220/01 de 10/10/01 -MANAIRA -02 DE JANEIRO DE 2025-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDIÇÃO ESPECIAL 

ESTADO DA PARAiBA 
MUNICIPIO DE MANAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 - PRÉDIO - CENTRO 
CEP: 58995-000, NIANAIRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 014/2025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre 
a Designação 
de Servidor 
para exercer a 
função de 
GESTOR DE 
CONTRATOS, 
para o 
exercício de 
2025, no 
âmbito da 
Prefei tura 
Municipal de 
Manafra-PB, e 
dá outras 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAIRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII, e art. 77, 
inciso 0, alinea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n°14.133/2021, de 01 de 

abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 70, § 1°, da Lei Federal n° 

14.133/2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de 
Agentes Públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e Contrafação direta no âmbito dos órgãos e entidades 
vinculadas â Prefeitura Municipal de Manaira-PB; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado a servidora JENIFFER ISAMARA 

PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 118.779.244-66, 
portadora da Carteia de Identidade RG n° 4.089.514-SSP/PB, 

com as atribuições nos termos da norma vigente. 

Art. 20- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municipio de Manaira-PB, em 
02 de janeiro de 2025. 

Dr, MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PORTARIA N° 015/2025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a 
função de 
F I SCAL 
TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO 
de CONTRATOS, 
para o exercício 
de 2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e dâ 
o u t r a s 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII, e art. 77, inciso II, 
alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n°14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 70, § 1°, da Lei Federal n°14.133/ 

2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 

Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas à 
Prefeitura Municipal de Mana ira-PB; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado o servidor VANILDO BESERRRA DA 

SILVA, Inscrita no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteia 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, com as atribuições nos 

termos da norma vigente. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas ás disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municfpio de Manaira-PB, em 

02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

*Republiacado por incorreção de numero e de data. 
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"Nigeriator-
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Certifico que o objeto da contratação está compatível com as leis orçamentárias e declaro que 
a previsão de recursos orçamentários é compatível com a despesa estimada no RS 43.899,00 
(quarenta e três mil, oitocentos e noventa e nove reais), conforme solicitação específica 
para licitação referente à Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
apoio e organização de eventos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Manaíra/PB, conforme detalhamento a seguir: 

RECURSOS: 20.200 SECRETARIA CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO 04 122 1002 
2095 DIVULGAÇÃO DAS ATIVIDADES E ATOS ADMINISTRATIVOS 15000000 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 30.100 SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA E 
TURISMO 13 392 1012 2149 PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS, REGIONAIS E 
FOLCLÓRICAS 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO 3390.39 99 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Manaíra - PB, 14 de agosto de 2025. 

AO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: C09C.D1C8.7BF7.24B0.BF42.6076.72A5.13EE. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VERALUCIA JACO DOS SANTOS SERVICOS 
CNPJ: 44.408.897/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:20:38 do dia 13/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/02/2026/ 
Código de controle da certidão: BEC0.0482.8F8C.72ED 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: 65BA.AC9C.C65D.DE1D.1F10.A5BB.80B5.3A13. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SE FAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 325E.E17D.A3CD.17FC 

Nome Empresarial: 
VERALUCIA JACO DOS SANTOS SERVICOS 

Endereço: 
ANTONIA DINIZ MAIA 

Bairro: 
MAIA 

Inscr. Estadual: 
16.470.650-0 

Município: 
PRINCESA ISABEL 

Situação Cadastral: 
SUSPENSO 

Emitida no dia 13/08/2025 às 11:19:43 

Número: 
644 

CNPJ/CPF: 
44.408.897/0001-62 

Complemento: 
CASA PONTO COMERCIAL. 

CEP: 
58755-000 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
°.1‘ 1 prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 

compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: 65BA.AC9C.C65D.DE1D.1F10.A5BB.80B5.3A13. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 112515/25. Data: 04/09/2025 10:31. Responsável: Manoel V. Simao.

55

55



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
08888968000108 

RUA FRANCISCO SALES MAIA N°23 

SETOR DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
NÚMERO DA CERTIDÃO 

010173 

DATA DE EMISSÃO 

14/08/ 

VALIDADE 

60 DIAS 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

173.173/2022 

DADOS DO REQUERENTE 
CPF/CNPJ 
44.408.897/0001-62 

Nome/Razão Social 
VERALUCIA JACO DOS SANTOS SERVICOS 

Endereço. 
RUA ANTONIA DINIZ MAIA 

Numero: 
644 

mplemento: 
URSA PONTO COMERCIAL. 

Bairro: 
MAIA 

DADOS DA CERTIDÃO 

Certifico. para os devidos fins, que de Conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes 
desta Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa. 
até a presente data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

OBSERVAÇÃO 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 
posteriormente apurados. Do que constar. passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E 

GUAISQUER ÓRGÃOS 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA 
SECRETARIA DA F I PAL. 

PRINCESA ISABEL 14 de agosto de 2025 

eiç ~giros Cce _.-----
Saildra "" — ' ecan . .- '  a de Dep de A.Fil,  .. • 

SANDRA MA IA DE IVI EIR1341.CeeA 
DIR DEP DF. ARRECADAÇÃO E TRIBtiYÀÇÁO 

NOTA IMPORTANTE QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO 
Emitido por: Vanessa Fermino 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: 65BA.AC9C.C65D.DE1D.1F10.A5BB.80B5.3A13. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VERALUCIA JACO DOS SANTOS SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 44.408.897/0001-62 

Certidão n°: 46778950/2025 

Expedição: 13/08/2025, às 11:18:49 

Validade: 09/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que VERALDCIA JACO DOS SANTOS SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 44.408.897/0001-62, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: 65BA.AC9C.C65D.DE1D.1F10.A5BB.80B5.3A13. 
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13/08/2025, 11:22 about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

44.408.897/0001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/11/2021 

NOME EMPRESARIAL 

VERALUCIA JACO DOS SANTOS SERVICOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

VNS EVENTOS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R ANTONIA DINIZ MAIA 
NÚMERO 

644 
COMPLEMENTO 
CASA PONTO COMERCIAL. 

CEP 

58.755-000 
BAIRRO/DISTRITO 

MAIA 
MUNICÍPIO 

PRINCESA ISABEL 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VL678481@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(83) 9844-2450/ (83) 9661-4609 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
... ** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/11/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 13/08/2025 às 11:18:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: 65BA.AC9C.C65D.DE1D.1F10.A5BB.80B5.3A13. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 112515/25. Data: 04/09/2025 10:31. Responsável: Manoel V. Simao.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

16.470.650-0 

SITUAÇÃO 

SUSPENSO 

16/08/2023 
Portaria 02342/2023/CAD - Portaria de Situação Cadastral - Suspensão. INSCRIÇÃO CONCEDIDA OBRIGADA AO DT-E 
- CREDENCIAMENTO NÃO REALIZADO (ROTINA AUTOMÁTICA) 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

VERALUCIA JACO DOS SANTOS SERVICOS 
NOME FANTASIA 

VNS EVENTOS 
CNPJ/CPF 

44.408.897/0001-62 

INSC. JUNTA COMERCIAL 

2580308223-2 
LOGRADOURO 

........ ,...** ....... It. ..... V.i.. 

NÚMERO 

....ft*. *** 

COMPLEMENTO BAIRRO 

MUNICIP10 CEP 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

ICMS 

8020-0/02 

DENOMINAÇÃO 

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

PRINCIPAL 

8230-0/01 

DENOMINAÇÃO 

SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSICOES E FESTAS 

SECUNDÁRIO 

8020-0/02 

DENOMINAÇÃO 

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

NATUREZA JURIDICA 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

I COD. NATUREZA JURIDICA 

2135 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 

TIPO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FORMA DE ATUAÇÃO 

PORTA A PORTA, POSTOS MÓVEIS OU POR AMBULANTES 

REGIME DE APURAÇÃO 

SIMPLES NACIONAL 

INICIO DE ATIVIDADE 

17/07/2023 

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES 

VERALUCIA JACO DOS SANTOS 
CARGO 

EMPRESÁRIO 

REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

26/02/2026 

CONTROLE 

202508260935566987 

DATA DE EMISSÃO 

26/08/2025 09:35:56 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

ATENÇÃO 

Por força do Decreto n° 37.276 de 07/03/2017, este contribuinte está obrigado a credenciar-se ao Domicílio Tributário 
Eletrõnico, DT-e, da SEFAZ-PB até dia 16/08/2023. Caso não o faça, terá a inscrição estadual suspensa: art. 139-B, 
XI do RICMS. 
Endereço: http://www5.sefaz.pb.gov.br/dte 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: 65BA.AC9C.C65D.DE1D.1F10.A5BB.80B5.3A13. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 112515/25. Data: 04/09/2025 10:31. Responsável: Manoel V. Simao.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa. s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 44.408.897/0001-62 

Razão Social: VERALUCIA JACO DOS SANTOS SERVICOS 

Nome Fantasia: VNS EVENTOS 

./ -Certidão emitida às 11:21 de 13/08/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente. através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: F3Nn.WD20. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: 65BA.AC9C.C65D.DE1D.1F10.A5BB.80B5.3A13. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 112515/25. Data: 04/09/2025 10:31. Responsável: Manoel V. Simao.
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Ta; 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 13/08/2025/ 11:22:05 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: VERALUCIA JACO DOS SANTOS SERVICOS 
CNPJ: 44.408.897/0001-62 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei ri° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: 65BA.AC9C.C65D.DE1D.1F10.A5BB.80B5.3A13. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 112515/25. Data: 04/09/2025 10:31. Responsável: Manoel V. Simao.
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Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 44.408.897/0001-62 

Razão 
VERALUCIA JACO SANTOS 44859759400 

Social: 
Endereço: RUA SAO ROQUE SN CASA / \MIA / PRINCESA ISABEL / PB / 58755-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:19/08/2025 a 17/09/2025 

Certificação Número: 2025081907035940046422 

Informação obtida em 28/08/2025 10:22:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: 65BA.AC9C.C65D.DE1D.1F10.A5BB.80B5.3A13. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 112515/25. Data: 04/09/2025 10:31. Responsável: Manoel V. Simao.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
Lei N" 220/01 de 10/10/01 -MANAIRA -02 DE JANEIRO DE 2025-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDIÇÃO ESPECIAL 

ESTADO DA PARAiBA 
MUNICIPIO DE MANAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 - PRÉDIO - CENTRO 
CEP: 58995-000, NIANAIRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 014/2025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre 
a Designação 
de Servidor 
para exercer a 
função de 
GESTOR DE 
CONTRATOS, 
para o 
exercício de 
2025, no 
âmbito da 
Prefei tura 
Municipal de 
Manafra-PB, e 
dá outras 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAIRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII, e art. 77, 
inciso 0, alinea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n°14.133/2021, de 01 de 

abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 70, § 1°, da Lei Federal n° 

14.133/2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de 
Agentes Públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e Contrafação direta no âmbito dos órgãos e entidades 
vinculadas â Prefeitura Municipal de Manaira-PB; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado a servidora JENIFFER ISAMARA 

PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 118.779.244-66, 
portadora da Carteia de Identidade RG n° 4.089.514-SSP/PB, 

com as atribuições nos termos da norma vigente. 

Art. 20- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municipio de Manaira-PB, em 
02 de janeiro de 2025. 

Dr, MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PORTARIA N° 015/2025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a 
função de 
F I SCAL 
TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO 
de CONTRATOS, 
para o exercício 
de 2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e dâ 
o u t r a s 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII, e art. 77, inciso II, 
alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n°14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 70, § 1°, da Lei Federal n°14.133/ 

2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 

Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas à 
Prefeitura Municipal de Mana ira-PB; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado o servidor VANILDO BESERRRA DA 

SILVA, Inscrita no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteia 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, com as atribuições nos 

termos da norma vigente. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas ás disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municfpio de Manaira-PB, em 

02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

*Republiacado por incorreção de numero e de data. 

PAGINA 01 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/09/2025 às 10:31:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 112538/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000310012025
Data da Publicação: 29/08/2025
Data da Assinatura: 28/08/2025
Data Final do Contrato: 28/08/2026
Valor Contratado: R$ 38.997,00
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de apoio e organização de eventos
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Manaira/PB.
Contratado (Nome): Veralucia Jaco dos Santos 44859759400
Contratado (CNPJ): 44.408.897/0001-62

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim f742e9ec8e6a41ece0e7ee078fde140b

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 65baac9cc65dde1d1f10a5bb80b53a13

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim c09cd1c87bf724b0bf42607672a513ee

Contrato ou instrumento equivalente Sim 27d7424d11caeaed37b54bc0246c570a

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim f84ecafb4e5f03e2396bb98e54168d0d

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim f84ecafb4e5f03e2396bb98e54168d0d

Designação do gestor do contrato Sim f84ecafb4e5f03e2396bb98e54168d0d

João Pessoa, 04 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: 5317.C84B.8779.4297.3615.B42F.021C.D83C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 112515/25. Data: 04/09/2025 10:31. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

112515/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/09/2025 às 10:31h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 112538/25 ao Documento 112515/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 112515/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 39 - 46 27d7424d11caeaed37b54bc0246c570a

Designação da fiscalização técnica do contrato 47 f84ecafb4e5f03e2396bb98e54168d0d

Comprovante de publicidade 48 - 51 f742e9ec8e6a41ece0e7ee078fde140b

Designação do gestor do contrato 52 f84ecafb4e5f03e2396bb98e54168d0d

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 53 c09cd1c87bf724b0bf42607672a513ee

Comprovantes de regularidade da contratada 54 - 62 65baac9cc65dde1d1f10a5bb80b53a13

Designação do fiscal administrativo do contrato 63 f84ecafb4e5f03e2396bb98e54168d0d

RECIBO PROTOCOLO 64 5317c84b877942973615b42f021cd83c

João Pessoa, 04 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 22:36. Validação: E366.C032.5B2E.AB5F.7967.E66F.9DE6.3C55. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 112515/25. Data: 04/09/2025 10:31. Responsável: tramita.
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